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Nota introdutória 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este número especial da revista Negócios Estrangeiros é dedicado na 

íntegra às comemorações dos 150 anos do relacionamento do nosso país com a 

Suíça, através da publicação de um interessante estudo elaborado pelo 

Embaixador Júlio Vilela, sobre os primeiros 42 anos dessa relação bilateral, isto 

é, o período entre 1872 e 1914. 

De forma bem fundamentada, a monografia percorre em detalhe essas 

quatro décadas, iniciadas com a nomeação pelo Rei Dom Luís do nosso primeiro 

enviado em Berna, detendo-se depois na negociação dos acordos mais 

relevantes, focando a arbitragem suíça do diferendo sobre o financiamento do 

caminho de ferro entre Lourenço Marques e a África do Sul e igualmente o 

decisivo papel diplomático que Guerra Junqueiro desempenhou na Suíça para 

fazer aceitar o regime republicano saído da revolução de 5 de Outubro. 

Ao marcar o nosso interesse em nos associarmos a esta comemoração, 

recordamos que a Suíça se manteve durante os últimos anos como o terceiro 

maior destino de acolhimento da emigração portuguesa, onde reside uma 

grande e bem integrada comunidade portuguesa e que esse país é há décadas 

fonte de investimento produtivo de qualidade para Portugal. 
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A publicação deste número da revista Negócios Estrangeiros é apenas 

um dos eventos, entre vários que terão lugar até ao fim do corrente ano, para 

assinalar o relacionamento intenso e mutuamente vantajoso entre os dois países. 

 

José de Freitas Ferraz 

Embaixador 

Diretor do Instituto Diplomático 
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Relações Portugal - Suíça: Notas sobre a génese da 

presença diplomática portuguesa na Suíça, de 1872 

a 1914 

Júlio Vilela* 

 
Resumo: Desenvolver e reforçar laços externos com países no Mundo de hoje, 
cada vez mais plural, culturalmente heterogéneo, em muitas geografias 
disfuncional e imperfeito, onde se confrontam ideias e, também, se materializam 
conflitos militares incompreensíveis, requer, cada vez mais, uma diplomacia 
pública ativa, interventiva e inventiva, capaz de criar pontes onde elas já não 
existem e de obter compromissos onde eles se afiguram complexos e, quantas 
vezes, aparentemente inalcançáveis. O que só pode ser feito, com o 
conhecimento e interpretação de factos da história, que marcaram as relações 
entre povos. Assim, as notas aqui partilhadas pretendem contribuir para 
conhecer melhor as razões que levaram ao início estruturado das relações entre 
Portugal e a Suíça na segunda metade do século XIX e início do século XX, no 
seio dum quadro europeu de paz e evolução industrial. De 1872 a 1914 
sucederam-se chefes de Legação em Berna que deram corpo ao desejo político 
português de quebrar um certo isolamento internacional em que vivia o País. 
Do lado suíço foi palpável o interesse comercial por estabelecer ligações mais 
consistentes com Portugal. Interesses nem sempre coincidentes, mas sem 
embargo complementares, permitiram a construção de um caminho de diálogo 
profícuo. Ontem, como hoje, criaram-se pontes e obtiveram-se compromissos. 
 
Palavras-chave: Diplomacia, Relações Portugal-Suíça, Legação de Berna, 
Visconde de Santa Isabel, Processo de Delagoa. 

Nota Prévia 

Tendo assumido funções em Berna a 6 de janeiro de 2022, e constatado 

a existência, nos arquivos da Embaixada, de abundante manancial documental 

sobre a relação bilateral entre Portugal e a Suíça desde 1872 e verificado que 

 
* Embaixador de Portugal na Suíça desde 6 de janeiro de 2022. 
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decorreriam no biénio 2022/2023 a passagem de 150 anos sobre a designação 

por Portugal do primeiro enviado do Rei D. Luís I na Confederação Suíça, bem 

como da celebração dos dois primeiros acordos bilaterais, concebi de interesse 

efetuar um levantamento dos principais acontecimentos que marcaram e 

caracterizaram o início da relação bilateral. Conhecer as suas origens, o seu 

enquadramento histórico, abordado de forma cronológica e tendencialmente 

sequencial, e as principais preocupações e prioridades dos governos dos dois 

países no desenvolvimento da relação política, sem se pretender com isto 

elaborar de forma detalhada e com aprumo técnico, que certamente melhor o 

saberiam fazer historiadores, todas as fases e acontecimentos que 

caracterizaram a relação entre as duas nações durante os 150 anos entretanto 

decorridos. Razões também pelas quais se decidiu designar o presente trabalho 

como sendo de “notas sobre a génese da presença diplomática portuguesa na 

Suíça”.  

Tomou-se, sim como relevante e motivador, designadamente para que 

se desenvolvam pesquisas futuras, levantar o véu sobre como se desencadeou o 

diálogo bilateral, sinalizando eventos de relevo à época, assim como conhecer 

melhor o desempenho de quem, antes do fim do regime monárquico, lidou com 

os primeiros contactos com a Confederação Suíça e com o primeiro processo de 

negociação multilateral entre Portugal e outras Nações, que contou com o 

envolvimento e o apoio do Governo daquele País, referindo-me ao contencioso 

sobre o Caminho de Ferro de Lourenço Marques (Processo de Delagoa1); bem 

assim com quem, após a implantação da República e enquanto enviado do novo 

regime republicano, em concreto Guerra Junqueiro cujo centenário da morte 

decorreu a 7 de julho de 2023, acompanhou os acontecimentos junto destas 

 
1 Nome da baía em frente à capital moçambicana, antiga Lourenço Marques, hoje 

Maputo. 
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autoridades e teve de gerir a boa imagem que aquela queria projetar no mundo, 

ultrapassando escolhos e desafios então criados à política externa do Estado. 

Uma primeira pesquisa encetada no início dos trabalhos para as 

presentes notas, e destinada a localizar bibliografia de relevo sobre o período 

em causa, resultou na constatação da inexistência de escritos publicados em 

número significativo, em particular de autores portugueses, embora se tenham 

encontrado obras editadas com análise refletiva sobre alguns dos factos da 

época, ainda que sem detalhe assinalável. Houve, por isso, sem deixar de tomar 

como boas estas menções, que triar pesquisas por áreas ainda não descobertas 

ou exploradas, quer em Portugal, quer na Suíça, que nos permitissem encontrar 

informação virtuosa e assertiva sobre esse período. 

Assim, para cumprir os objetivos inicialmente traçados, recorreu-se, 

prima facia, às fontes editadas e publicadas, bem como a documentação de 

arquivos vários, alguma da qual ainda não tornada pública. De entre o primeiro 

grupo, analisaram-se, sobretudo, as obras publicadas pelo diplomata suíço 

Henri Béat de Fischer2 (1960), pelos historiadores Reto Monico (2005) e Júlia 

Korobtchenko (2020) e pelos Professores Clive Church e Randolph Head 

(2013). A consulta a estas obras foi naturalmente complementada por um acervo 

mais vasto, objeto de adequada referência em local próprio. 

O Arquivo Histórico-Diplomático à guarda do Instituto Diplomático 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros, sobretudo no período compreendido 

entre 1855 e 1914 foi de particular relevância, o mesmo se dizendo do acervo 

 
2 Nascido em Berna a 22 de julho de 1901 e falecido a 22 de agosto de 1984, filho 

do arquiteto Henry Berthold von Fischer, estudou direito nas universidades de Berna, 
Friburgo, Munique e Paris e entrou ao serviço do Departamento Federal de Assuntos 
Políticos a 1 de abril de 1929. Foi Embaixador da Suíça em Lisboa entre 1 de julho de 1954 e 
22 de fevereiro de 1959. Publicou em 1960, em Lisboa, a sua obra “Dialogue Luso-Suisse, essai 
sur les relations Luso-Suisses a travers les siécles”. 
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que esteve em depósito na Embaixada de Portugal em Berna no período relativo 

aos anos objeto de análise. A consulta aos Anuários Diplomáticos desde 1855 e 

aos Diários do Governo e de Lisboa, assim como a edições dos jornais suíços 

Journal de Genève e Gazette de Lausanne, fez também parte das tarefas de 

investigação levadas a efeito, tendo sido possível localizar relevante informação 

sobre o lançamento da representação diplomática em Berna, a prática 

diplomática entre as Nações e a extensa legislação produzida na segunda 

metade do século XIX, mas sobretudo, informação relativa às sucessivas 

reformas orgânicas que marcaram a história do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros naquele período. Foi igualmente de relevo a leitura dos 

documentos diplomáticos suíços da época, e o acesso aos arquivos do 

Departamento Federal dos Assuntos Exteriores em Berna3, assim como a 

documentos relativos a estatísticas comerciais suíças do final do século XIX que 

se regista e agradece. 

A monografia agora revelada permitiu, também, estreitar a 

colaboração entre o Instituto Diplomático e o Centro de Investigação Dodis, 

membro da Academia de Ciências Sociais e Humanas de Berna (ASSH) e 

entidade gestora dos documentos diplomáticos suíços, numa parceria que 

permitiu colocar à disposição da instituição e dos investigadores suíços 

documentos originais portugueses. 

Finalmente, cumpre aqui referir que a elaboração deste trabalho só foi 

naturalmente possível por via do apoio e encorajamento recebido do Instituto 

Diplomático, em particular do seu Presidente, Embaixador José de Freitas 

Ferraz, da colaboração essencial da Sra. Diretora do Arquivo (AHD) e da 

Biblioteca deste organismo, Dra. Margarida Lages e sua equipa, do apoio 

 
3 Dodis - Documents Diplomatiques Suisses (https://www.dodis.ch/en/access-

archive-records). 
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concedido pelo Instituto Diplomático à revisão e edição do presente texto, e da 

colaboração dos trabalhadores dos serviços externos em funções em Berna, que 

se agradece. 

I. Introdução 

O relacionamento diplomático bilateral entre Portugal e a Suíça, 

entendido num quadro inicial de um formalismo mínimo que os tempos 

subsequentes estreitaram e consolidaram, é tido por historiadores e estudiosos 

das relações internacionais, como tendo começado em 1815 por ocasião do 

reconhecimento por Portugal da neutralidade Suíça resultante do Congresso de 

Viena, que decorreu na capital austríaca entre setembro de 1814 e junho do ano 

subsequente. 

No entanto, até pelo menos à aprovação da Convenção de Viena sobre 

Relações Diplomáticas a 18 de abril de 1961 – que estruturou e regulamentou 

o conjunto das relações, privilégios e imunidades diplomáticas visando o 

desenvolvimento de relações amistosas entre as nações, independentemente da 

diversidade dos seus regimes constitucionais e sociais – é conhecido que os 

Estados soberanos tinham estabelecido ao longo dos séculos, práticas e 

procedimentos diferenciados ajustados às suas condições sociais, económicas, 

características e interesses políticos, que lhes permitiram construir caminhos de 

entendimentos bilaterais e multilaterais, que melhor lhes convinham, sem uma 

estrutura residente permanente nos territórios respetivos. 

Como aliás Calvet de Magalhães o afirmou “Estabelecer relações 

diplomáticas e enviar e receber missões diplomáticas são coisas distintas pois dois 

Estados podem estabelecer relações diplomáticas sem que por isso tenham 

necessariamente de trocar entre si missões diplomáticas” (Magalhães, 1985, p.13). 
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Não era, pois, prática assumida no século XIX, que o formalismo da praxis 

diplomática entre Nações se iniciasse necessariamente pela designação de um 

representante diplomático por um Estado, para o representar em outro. Ou, até, 

que à designação de um “enviado”, se seguisse a criação de uma representação 

diplomática ou, como na altura era comum constituir e designar-se, uma 

Legação. Assim foi o caso também entre Portugal e a Suíça. Antes de qualquer 

uma das Nações nomear e manter um Enviado Extraordinário Ministro 

Plenipotenciário (EEMP)45 ou Embaixador “em posto” como hoje se diz e usa, 

desenvolveram-se entendimentos entre ambos, assentes, quer em momento 

prévio ao diálogo de Viena com a designação em 1807 de Edouard de Mouron 

como Cônsul da Suíça em Portugal, quer depois do reconhecimento da 

neutralidade suíça por parte de Portugal, por via da designação em 5 de março 

de 1855 de Auguste Gaussen – Huber, como Cônsul de Portugal em Genebra, 

que sinalizaram na altura de forma clara, o interesse mútuo em parametrizar 

contactos sólidos e em percorrer firmes compromissos subsequentes. Ou seja, 

antes mesmo de qualquer um dos Estados ter designado formalmente um seu 

representante diplomático e de mais tarde ter instituído as primeiras legações 

(vide Anexo I), a via consular – por razões sobretudo ligadas ao interesse de 

explorar laços comerciais mútuos, como adiante se verá – tinha permitido os 

primeiros passos de aproximação, tendentes a melhor consolidar uma relação 

 
4 Que passou a constar como categoria profissional pertencente ao corpo 

diplomático no n.º 1 do art.º 9º do novo plano da organização da Secretaria de Estado dos 
Negócios Estrangeiros do corpo diplomático e do corpo consular, aprovado pelo Ministro 
José Maria Caldeira do Casal Ribeiro em 1867 – in Diário de Lisboa, n.º 94 de 27 de abril de 
1867. 

5 A designação de EEMP era corrente nas relações entre Estados e, por isso, na 
identificação oficial pelo Rei em Portugal dos mandatários estrangeiros que apresentavam 
cartas credenciais em Lisboa. Assim se encontra, por exemplo referido no Diário de Lisboa 
n.º 77 de 5 de abril de 1867 que “Hontem, pela uma hora da tarde, dignou-se Sua Magestade El-
Rei dar, no paço da Ajuda, a primeira audiência ao marquez de Montholon, enviado extraordinário 
e ministro plenipotenciário de Sua Magestade o Imperador dos francezes (…). 
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que se pautava por escassos antecedentes vinculativos sonantes, mas que se 

pretendia mais evidente e duradoura no futuro. 

Passos aqueles que foram, dir-se-á, uma sequência lógica dos retratos 

que a história já tinha registado até então quanto à presença portuguesa na 

Suíça. Efetivamente, desde pelo menos o século XV que se tinha feito sentir a 

presença diversa de Portugal na Suíça. O Conde de Ourém, primo do Rei D. 

Duarte, representou a Coroa no Concílio de Basileia (1436/7); esta cidade e 

Genebra receberam, respetivamente em 1533 e 1536, a visita de Damião de 

Góis; no século XVII a Catedral de Genebra passou a acolher os restos mortais 

de Emília de Nassau e sua filha mais velha Maria Belgia, antes residentes em 

Prangins junto do lago Léman; a mãe do futuro Duque de Palmela visitou em 

Genebra, em 1792, o Dr. Tronchin, médico de Voltaire; a Rainha D. Amélia 

passou temporadas em Ouchy; D. Duarte viajava no verão a Gunten, junto do 

lago Thun; Eça de Queiroz e Ramalho de Ortigão passaram por Glion; e 

António Nobre percorreu no final do século XIX, sanatórios na Suíça para 

recuperar de doença.  

II. A Europa na segunda metade do século XIX 

i) A Revolução Industrial 

À primeira era da Revolução Industrial iniciada no século XVIII 

sobretudo na Grã-Bretanha, sucedeu-se uma segunda fase com ênfase e sinais 

mais evidentes na Europa continental, implantada de forma progressiva, que 

marcou em definitivo a segunda metade do século XIX. Os processos 

produtivos sofreram alterações substantivas. Na Europa central deu-se fim aos 

regimes senhoriais. Mais modernos meios de transporte permitiram uma maior 

dinamização do comércio internacional, um acréscimo de troca de bens de 
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diferentes origens incluindo, de maior afluxo à Europa, de matérias-primas 

necessárias à indústria europeia carente de reexportar os bens finais. Foram 

introduzidos novos métodos de produção, desde logo na agricultura como foi o 

caso de ceifeiras movidas a vapor em 1851 ou debulhadoras puxadas por cavalos 

um pouco mais tarde, em ambos os casos para ser substituído o esforço humano 

até então, único ou principal utilizado. 

Se na agricultura se verificou uma lenta transformação dos meios de 

produção, as técnicas e meios empregados na indústria apresentaram uma 

evolução bem mais rápida, ainda que de forma desigual consoante os ramos de 

atividade. As oficinas artesanais foram substituídas pelas primeiras fábricas e a 

produção passou a ser em etapas. As primeiras máquinas eram movidas pela 

força do vapor, gerado em caldeiras alimentadas com o carvão mineral. O 

principal setor inicialmente beneficiado foi o têxtil, mas a indústria química 

também começou a ensaiar os seus primeiros passos. Quanto ao têxtil na 

Europa, o consumo do algodão passa em dez anos (1850-1860) de 450 mil para 

600 mil toneladas e a primeira máquina de costura inventada pelo francês 

Barthélemy Thimonnier – que permitia a uma operária fazer o trabalho de seis 

ou sete trabalhadoras – viabilizaria a fabricação de roupa já acabada. 

Muitas outras inovações e evoluções, como foi o caso da massificação 

do telégrafo elétrico que Morse havia criado em 1838, foram tendo lugar de 

forma sobretudo evidente na Alemanha, Bélgica, França e Itália, tendo a Suíça 

e Portugal beneficiado também de um processo evolutivo na matéria, mas de 

forma diferenciada. 

Na Confederação Suíça, após a Guerra de Sonderbund (1830-1831) e a 

aprovação da Constituição Federal, promulgada em 12 de setembro de 1848 e 

totalmente revista em 1874, assistiu-se a partir da década de sessenta, a uma 

nova dinâmica económica com a mecanização de diferentes setores produtivos, 
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com o algodão à cabeça, seguido da indústria relojoeira. O processo de 

industrialização vivido pela Suíça teve como consequências, entre outras, o 

agravamento de problemas sociais com o surgimento de pobreza, más condições 

de trabalho nas fábricas e riscos acrescidos e que motivaram a criação da Swiss 

Reinsurance Company em 1863 (Church & Head, 2013). Em 1869 surge o Banco 

Nacional da Suíça. Expande-se o então ainda incipiente setor turístico, 

coincidente em 1865 com a primeira subida ao mítico Matterhorn pelo 

explorador britânico Edward Whymper, e a indústria de produção de bens 

alimentares apareceu também na vanguarda da industrialização com a fundação 

em 1872 da empresa Maggi. Os setores metalúrgico e químico desenvolveram-se 

com particular relevo. A Brown Boveri, hoje parte do grupo ABB, nasceu na 

década de oitenta e em 1886 surgiu a Sandoz. A primeira grande obra de 

engenharia suíça decorreu entre 1872 e 1882, com a construção do túnel de São 

Gotardo, concluído em 1882. O túnel do Simplon foi iniciado em 1898 e demorou 

8 anos a ser concluído e aberto ao tráfego. 

Este progresso industrial que encontrou o seu caminho mais 

estruturado e permanente a partir da década de oitenta do século XIX, 

conduziu, nos anos seguintes, ao fim da depressão vivida no país. As indústrias 

química, de engenharia e farmacêutica expandiram-se fortemente, a Roche foi 

criada em 1896, e como evidenciado anteriormente, o setor ferroviário viveu 

também forte impulso. Em 1900, 45% da população, incluindo trabalhadores 

estrangeiros estava empregada no setor manufaturador e 31% na agricultura. 

O emprego no setor dos serviços havia também crescido rapidamente para 24%, 

impulsionado pelo turismo, banca e ferrovia. As exportações atingiram valores 

recorde. A Nestlé, que tinha sido criada em 1906, apareceu no mercado japonês 

e os têxteis bem como a indústria relojoeira tomaram lugar de destaque na 

maioria dos mercados externos. 
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Em Portugal, a evolução da economia no século XIX foi descrita por 

José Hermano Saraiva como “tão acidentada como a evolução política” (Saraiva, 

1992, p. 308). Na segunda metade daquele século, as estradas eram raras e a 

construção das primeiras vias-férreas só foram ordenadas em 1852, tendo o 

primeiro troço de 36 km, que ligou Lisboa ao Carregado, sido inaugurado em 

1856, ano em que, num processo evolutivo bem mais avançado e como exponente 

do desenvolvimento da ciência, já se celebrava a primeira ligação por cabo 

submarino entre a Irlanda e a Terra Nova. Não obstante o arranque de 

modernização das vias de comunicação ter tardado mais do que na Europa 

central, sob a batuta de Fontes Pereira de Melo e em plena Regeneração, deu-se 

um sério impulso à construção de estradas e ao desenvolvimento do caminho de 

ferro. Assim, e no final do século XIX, haviam sido edificados 2.371 km de linhas 

férreas, transportados 12 milhões de passageiros, 2,7 milhões de toneladas de 

mercadorias e concluídos dez mil quilómetros de estradas (Saraiva, 1992, p. 310). 

ii) Os movimentos migratórios e a evolução populacional 

A transformação do tecido social e empresarial das sociedades, a 

modernização das vias de comunicação, a circulação mais intensiva e extensa de 

produtos e ideias, motivou naturalmente a maior deslocalização de cidadãos e 

um substancial aumento dos movimentos migratórios, facilitados, por um lado, 

pelo significativo crescimento da capacidade das empresas de navegação e, por 

outro, pela redução dos preços das viagens. A estes fatores motivadores de 

partidas e chegadas, agregaram-se também os determinados pelas crises 

sistémicas de transformação das sociedades na Europa, bem como a liberdade 

de circulação que se encontrava então instalada, pese embora, em alguns casos, 
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as empresas industriais não desejassem perder mão de obra6 (Balland et al., 

1955, p. 233). 

Assim, do Reino Unido, entre 1846 e 1870, saíram 4,6 milhões de 

cidadãos. A Irlanda, só em 1846 contou com a saída de 110 000 nacionais. Entre 

1856 e 1860, 25% de todos que abandonaram a Europa, fizeram-no da 

Alemanha. Houve emigração da França em direção à Bélgica, Noruega, Países 

Baixos e Suécia ainda que a maioria de emigrantes saídos de países da Europa 

tenha beneficiado, sobretudo, os Estados Unidos (EUA) com três milhões de 

chegadas entre 1850 e 1860, o Canadá com 30 000 a 40 000 entradas por ano, e 

o Brasil e a Argentina, em proporções menores. 

Na Suíça, o boom económico do final do século XIX motivou um forte 

crescimento da população, sobretudo entre 1890 (3,3 milhões de habitantes) e 

1914 (3,8 milhões), aumentando a um ritmo anual de 1,3%. Sem prejuízo de 

movimentos demográficos mais modestos ou de eventual tendência decrescente 

em curtos períodos da sua história, por exemplo, em 1918 por força da elevada 

mortalidade provocada pela epidemia de gripe, ou entre 1975 e 1977 pela 

existência de fortes excedentes de emigração, a verdade é que desde que existem 

registos demográficos no país (1860), se constata que o mesmo atravessou 

momentos de crescimento populacional constante, sobretudo fruto do saldo 

migratório positivo. 

Em Portugal, a uma escassa e tíbia evolução positiva da população na 

primeira metade do século XIX, assistiu-se, sobretudo depois da década de 

sessenta, a um crescimento populacional mais sustentado. Depois de em 1864 

se terem estimado valores populacionais de cerca de 4,2 milhões de habitantes, 

 
6 Na Inglaterra chegou a ser criada no século XIX uma Comissão de emigração 

destinada a vigiar ou tentar limitar os movimentos de saída, sem, contudo, ter tido sucesso. 
Foi extinta em 1873. 
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os números evoluíram para 4,5 em 1878, 5 milhões em 1890 e 5,4 milhões em 

1900 (Pereira, 1969). Ao longo do século XIX verificou-se, assim, um 

crescimento populacional próximo dos 70%, ainda que na Europa se tenha 

vivido uma dinâmica ainda maior – o aumento foi de mais do dobro (160%) – 

passando o continente de 150 para 400 milhões de habitantes. 

O processo migratório português para o exterior já conhecia, na 

segunda metade do século XIX, alguma relevância, sendo objeto de atenção das 

autoridades e de registo estatístico ainda que sem detalhe profundo. Como se 

sabe, a abordagem das autoridades nacionais sobre a emigração foi, num 

primeiro momento – que decorre desde o início do século XIX até meados do 

século XX – de caráter securitário, marcada por um forte pendor coercivo e de 

limitação de movimentos. Apesar da Carta Constitucional de 1826 estabelecer 

que qualquer pessoa estava autorizada a “conservar-se ou sair do Reino como lhe 

convenha”, princípio preservado pela Constituição de 1838, havia, contudo, 

algumas condições para a saída, sendo a mais determinante a aprovação prévia 

mediante regulamentos policiais, os quais eram tendencialmente contrários à 

liberdade de movimentos. Preocupações estas levadas ao ponto dos primeiros 

registos estatísticos da população em Portugal, que ocorreram quatro no século 

XIX (1864, 1878, 1890 e 1900) ainda que voltados para o censo da população 

residente, não terem esquecido os portugueses que partiam do território 

continental e ilhas querendo conhecer-se seu destino no exterior. Disso são 

claros exemplos as Portarias dirigidas aos cônsules de Portugal de 3 de outubro 

de 1863 (Estatística de Portugal, 1868, p. XXI) e de 20 de julho de 1877 

(Estatística de Portugal, 1881, p. XXXIV). 
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Figura 1 

Reprodução do Diário de Lisboa de 3 de outubro de 1863 

 

Fonte: Estatística de Portugal, 1868, p. XXI. 

Notando-se, nas duas portarias, o relevo quase vinculativo de 

informação que era solicitada pelo Governo aos cônsules, para obtenção dos 

dados tidos como necessários: “convide, com a possível antecipação, por todos os 

meios de publicidade e persuasão (…)”.  

A análise da emigração portuguesa esteve presente na administração 

estatística nacional, em particular a partir da década de noventa, tendo contado 

com a troca de informações relativamente fluida que já sucedia com organismos 

congéneres europeus (Estatística de Portugal,1896, p. XV). No censo da 

população de 1890, publicado em 1896 (Estatística de Portugal,1896, p. LIII) 

referia-se já que, embora a situação demográfica do país não fosse desfavorável,  
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Figura 2 

Reprodução do Diário do Governo de 20 de julho de 1877 

 

Fonte: Estatística de Portugal, 1881, p. XXXIV. 

 

no sentido de que crescia de forma satisfatória, mas não excecional, se a 

população não tinha aumentado mais “é porque outra causa o tem impedido. Essa 

causa está no fator dinâmico da emigração”. E acrescentava “só no período de doze 

anos (1878 a 1890), intervalo dos dois últimos recenseamentos, emigraram de Portugal 
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275.442 pessoas”7, isto é, algo como 22 000 por ano como valor médio anual que 

não variou de forma substancial no final do século XIX e primeiros anos do 

século XX. No primeiro relatório estatístico sobre a emigração portuguesa 

(Ministério dos Negócios da Fazenda, 1905, p. 52-55) publicou-se que, entre 

1898 e 1902, saíram de Portugal perto de 107 000 nacionais, dos quais 78% para 

o Brasil, 17% para a América do Norte e perto de 8% para a designada África 

portuguesa. O peso da emigração para aquele país sul-americano, sobretudo 

desenvolvida a partir de 1832, era de tão marcado relevo que constituía o único 

singularmente sinalizado nos primeiros registos estatísticos do Estado. 

Como também sinalizado no mesmo censo de 1890, no continente 

europeu e no período de 1884 a 1892, Portugal era o 5º país com um maior peso 

da emigração (4,22 cidadãos por cada mil habitantes), a seguir à Noruega (7,74), 

Suécia (6,62), Inglaterra e Gales (5,11). A Suíça ocupava a sétima posição com 

2,45 emigrantes por cada mil habitantes. Assim, e apesar de Portugal ter uma 

taxa de natalidade bem superior à taxa de mortalidade, o crescimento 

populacional no período em causa foi moderado. Mas pouca, muito pouca, desta 

emigração se encaminhou para a Suíça na segunda metade do século XIX. Os 

primeiros dados conhecidos de residentes portugueses permanentes são 

encontrados em 1880, quando o recenseamento federal identificou, naquele ano, 

26 nacionais. Em 1900, o número de residentes portugueses permanentes era 

de 79, metade dos quais, singularmente, no cantão dos Grisões e, assim, sem 

expressão no país onde apenas a partir da década de 80 do século XX a presença 

de portugueses passou a ser relevante. 

  

 
7 Dados indicados como oficiais. 
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iii) As fragilidades económicas do Estado Português  

No decurso do século XIX, sem prejuízo de se terem produzido, como 

já indicado, importantes modificações estruturais, como foram os casos do 

desenvolvimento dos transportes, da modernização das instituições e do 

alargamento e aperfeiçoamento dos mercados de terra, de trabalho e de capital, 

que contribuíram para uma libertação substantiva de forças produtivas, 

Portugal manteve-se longe de uma plena realização do potencial instalado. Nas 

vésperas da I Guerra Mundial, o país estava ainda, em termos de 

desenvolvimento económico, longe dos países da Europa Central. As causas 

deste atraso mereceram ao longo da história explicações diversas, mas 

centradas, sobretudo, em três ordens de grandeza ou alcance:  

a) A de que Portugal tinha sido forçado a especializar-se na produção de 

produtos primários, uma boa parte da qual era exportada para um mercado 

largamente dominante — a Inglaterra. Em consequência da falta de 

protecionismo alfandegário, imposta em larga medida por este último país 

ou pelos interesses sectoriais portugueses mais ligados a ele, Portugal 

apresentava uma elevada propensão para importar manufaturas inglesas, o 

que dificultava o seu desenvolvimento industrial. A economia via-se assim 

relegada a uma especialização produtiva, no sector primário, de 

produtividade não só baixa, como difícil de elevar. Portugal via-se privado 

de beneficiar de uma das principais fontes de crescimento ao dispor das 

economias avançadas — a indústria moderna (Pereira, 1971, p. 351); 

b) A de que o atraso económico tinha na sua origem a estrutura fundiária vinda 

do Antigo Regime e depois alterada e consolidada pelas reformas liberais 

do século XIX, tendo como resultado uma excessiva concentração da 

propriedade nas mãos dos latifundiários do Sul, a par de uma excessiva 
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fragmentação e dispersão da propriedade camponesa no Norte (Pereira, 

1971, p. 356);  

c) A de que as estruturas sociais e mentais da época foram avessas ou, pelo 

menos, pouco propiciadoras das transformações profundas que as 

revoluções agrícola, industrial e dos transportes exigiam. Mesmo depois 

das revoluções políticas e das consequentes reformas persistiu, ao longo de 

todo o século XIX, «a força e a rigidez da dominação aristocrático-religiosa da 

sociedade de Antigo Regime” (Serrão e Martins, 1978, p. 32; Godinho, 1971). 

Seja qual for a tese que se queira assumir, a realidade portuguesa 

pressentida pelas forças políticas da época, em particular após a perda do Brasil, 

obrigava à necessidade de repensar a presença do Estado no exterior e não 

necessariamente ou apenas por via de uma expansão em África. Na verdade, a 

presença africana de Portugal no período em análise, de acordo com José 

Hermano Saraiva, “limitava-se a pequenos estabelecimentos no litoral e em zonas de 

fácil acesso ao mar. Estávamos lá desde os tempos dos descobrimentos, mas a orientação 

da emigração para o Brasil e as dificuldades de adaptação ao clima africano tinham 

impedido que os núcleos de povoamento se desenvolvessem e irradiassem para o interior, 

como no Brasil aconteceu. Em Luanda, cidade fundada pelos portugueses em 1575, a 

duração média de vida do branco era inferior a dez anos; até aos meados do século XIX, 

nenhuma criança branca ali nascida conseguiu sobreviver” (Saraiva, 1992, p. 337-

338). Assim, e sem prejuízo do Estado se ter avocado o firme propósito de 

manter a presença em África, continente sumamente disputado pelas principais 

potências mundiais na altura, tendo alcançado vitórias importantes muito por 

via de perspicácia e tenacidade diplomática, aliada à conjuntura política e ao 

papel então desempenhado pelo Ministro João de Andrade Corvo, como foram 

os casos dos litígios da ilha de Bolama (1868-70) e de Lourenço Marques (1875), 

a aposta numa expansão para a Europa acabou por ser inevitável. Assim se 
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compreende o progressivo alargamento, numa primeira instância, da rede 

consular e, depois, da rede diplomática, concedendo-lhes maior capilaridade e 

extensão em diferentes geografias, mas onde a Europa manteve uma presença 

importante. Na verdade, o entendimento europeu resultante do Congresso de 

Viena estabeleceu bases seguras para uma paz prolongada, que perdurou uma 

centena de anos, e que facilitou os contactos bilaterais e o diálogo entre as 

Nações, abriu o caminho a uma prosperidade alargada e ao substancial aumento 

do relacionamento comercial. Tal foi tão evidente que o ilustre escritor 

François-René de Chateaubriand chegou a afirmar que “o tempo das embaixadas 

passou, é chegada a época dos consulados”8. Esta afirmação deve entender-se à luz 

do que foi na época a marcada relevância concedida ao desenvolvimento 

comercial europeu. A sua transposição para a realidade prática deve ser lida, no 

caso de Portugal, com a preocupação, já citada, de contenção de despesa pública 

e que levou a uma maior expansão da estrutura consular que da rede 

diplomática, por ser menos dispendiosa. 

Uma consulta aos anuários diplomáticos e Diários do Governo 

confirmam aquele entendimento pois em 1869 Portugal possuía em 

funcionamento doze legações, das quais dez na Europa9 e 14 Consulados-Gerais 

e Consulados. Em 1911, a rede havia evoluído para dezoito Legações, das quais 

11 na Europa, e 41 consulados de 1ª, 2ª e 3º classes, tidos como de carreira10. 

  

 
8 Citado na Lei Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 1869, Diário 

do Governo n.º 293, 1869, 24 de dezembro. 
9 De 1º ordem em Florença, Londres, Madrid, Paris, Rio de Janeiro e Roma e de 2º 

ordem em Berlim, Bruxelas, Estocolmo, São Petersburgo, Viena e Washington. 
10 Não se incluindo nem contabilizando aqui a numerosa e extensa rede de cidadãos 

titulares de postos honorários, ainda que na altura nem sempre designados como tal. 
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III. A designação do primeiro Enviado Extraordinário Ministro 
Plenipotenciário em 1872  

Como referido, fruto da necessidade de expansão da presença do 

Estado além-fronteiras, num processo de lenta recuperação da perda do Brasil 

e com uma ainda débil presença estrutural em África, Portugal procurou 

desenvolver laços económicos e comerciais com outras Nações soberanas no 

continente europeu, de forma mais estruturada e duradoura. Esta não terá sido 

tarefa fácil ou linear, pois desde 1853 o Ministério dos Negócios Estrangeiros 

viveu constantes reestruturações orgânicas fruto da instabilidade política 

reinante. Em cerca de quarenta anos, sucederam-se no cargo um pouco mais de 

quarenta titulares (alguns repetentes) e tiveram lugar seis reformas ou 

reajustamentos da estrutura. Estas reformas aconteceram em 1853 pela mão de 

António Aloísio Jervis de Atouguia (“Visconde de Atouguia”), em 1867 por 

iniciativa de José Maria Casal Ribeiro, em 1869 por José Mendes Leal, em 1891 

por via de Joaquim Tomás Lobo de Ávila (“Conde de Valbom”), em 1892 por 

António Aires de Gouveia, e em 1897 por Henrique de Barros Gomes. Os 

resultados alcançados terão sido eventualmente efémeros, tanto mais que em 

quase todas aquelas tentativas o esforço de conter o gasto público esteve sempre 

presente, limitando assim qualquer expansão da rede fruto de opções políticas 

sustentadas, que pudesse ser desejada. Isto é, a consciência evidente da 

necessidade de melhorar a imagem do regime no exterior, por via de um maior 

dinamismo do seu ainda tíbio comércio, esteve sempre à partida condicionado 

pela escassa capacidade de financiamento da estrutura diplomática e consular. 

E se dúvidas existissem sobre as preocupações do regime, quer quanto à 

prioridade europeia, quer quanto à necessidade de compatibilizar a mesma com 

poupanças no erário público, bastaria consultar o preâmbulo do Decreto de 

1867 assinado pelo Ministro Casal Ribeiro: “Quando neste país o regime 
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constitucional passou de aspiração da sociedade a norma de governo, achava-se 

Portugal consideravelmente distanciado da grande maioria das nações europeias no 

caminho dos vários progressos. Era indispensável recuperar o tempo perdido, vencer o 

espaço que outros haviam andado, se não queríamos ficar sepultados em irremediável 

obscuridade, com prejuízo igual do nome herdado e da gloria adquirida — do nosso 

lugar no presente e das nossas legítimas esperanças no futuro. Cumpria multiplicar os 

esforços e os sacrifícios, para chegarmos a participar nas vantagens provenientes dos 

grandes melhoramentos, já sancionados pela experiência. (…). Organizar os quadros 

a fim de vantajosamente simplificar os serviços, contrair as despesas ao strictu 

indispensável, são consequências que naturalmente se deduzem do que fica exposto. Nem 

esta era unicamente imperiosa necessidade determinada pelas circunstâncias: é em todos 

os tempos regra imprescritível de boa administração; é em todos os casos supremo 

preceito de moral política; é para todos os efeitos dever de consciência e dever de 

patriotismo, posto que na atual situação da fazenda nunca a boa-fé possa esperar d’esse 

recurso, naturalmente parco, o improrrogável, o definitivo equilíbrio orçamental”11. E 

consciente das limitações do Estado ainda acrescentava, “Não é certamente 

Portugal uma grande potência que aspire a influir na política europeia; mas é uma 

nação briosa, que tem obrigações herdadas e um lugar não indiferente na história da 

civilização, que necessita manter ilesas as suas gloriosas tradições, evitar equívocos, 

atalhar dificuldades, vigiar atenta e solicita pela sua segurança e pela sua 

independência. Não é para isso necessário ter um pessoal diplomático numeroso, 

largamente subsidiado e luxuosamente estabelecido em todas as cortes da Europa; mas 

é indispensável conservar agentes, posto modestamente remunerados, suficientemente 

 
11 Em Diário do Governo, n.º 293 de 24 de dezembro de 1867. 
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instruídos, que possam em toda a parte sustentar a honra do nome e da bandeira 

portuguesa”12. 

Preocupações de poupanças do erário público que se prolongaram ao 

longo das décadas seguintes, são bem evidentes na gestão do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros como decorre, por exemplo, da circular de 1892, que se 

reproduz na figura seguinte. 

Foi com o enquadramento traçado, que o Rei D. Luís I decidiu, a 1 de 

outubro de 1872, designar o segundo Visconde de Santa Isabel, Júlio Augusto 

Ferreira, seu EEMP na Confederação Suíça, com o especial propósito de 

“Voulant vous donner des témoignages de l’attachement que je vous porte et de mon 

sincere desir d’entretenir les relations amicales que subsiste si heureusement entre le 

Portugal et la Confederation Suisse, j’ai jugé convenable de nominer (…)”13 

Júlio Augusto Ferreira, nascido em 1831, era filho de Joaquim 

Honorato Ferreira, o primeiro Visconde de Santa Isabel que, segundo foi 

possível saber, nomeadamente pela consulta a várias edições do Diário do 

Governo, foi membro das Cortes, eleito pelo círculo eleitoral de Viana do 

Castelo em 185814. Respeitado pela família real, tinha saúde frágil e deslocava-

se a Paris para tratamentos. Seu filho acompanhou-o em diferentes ocasiões, 

acabando por ter tido também residência na capital francesa15.  

 
12 Ibidem. 
13 Carta dirigida pelo Rei D. Luís I ao Presidente da Confederação Suíça, Emil 

Welti, a 1 de outubro de 1872 anunciando a nomeação do primeiro Enviado Extraordinário 
Ministro Plenipotenciário. Arquivo Diplomático, Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(Anexo III), AHD/S2.1/E22/P1/B3. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap
=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&d
oc=142149; https://dodis.ch/66252. 

14 Em Diário do Governo, n.º 141 de 18 de junho de 1858. 
15 Uma consulta ao expediente em arquivo na Embaixada, reportada aos anos de 

1872 a 1874 confirma que o EEMP não chegou a ter residência permanente em Berna. 
Realizou a negociação dos dois primeiros acordos bilaterais, acordando previamente com as 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142149
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142149
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142149
https://dodis.ch/66252
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Figura 3 

Circular Interna do Ministro António Aires de Gouveia de 21 de dezembro de 

1892 

 

Fonte: Arquivo da Embaixada de Portugal em Berna. 

 
autoridades suíças as datas em que se encontraria na capital federal para aquele efeito e a 
troca dos instrumentos de ratificação do Acordo Comercial foi realizada em Paris ainda que 
já depois do falecimento do EEMP Júlio Augusto Ferreira. 



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

30 

Júlio Augusto Ferreira recebeu o título de Visconde de Santa Isabel 

depois do falecimento de seu pai em 1867 e por homenagem ao mesmo: 

“Tomando em consideração o merecimento, serviços e mais circunstâncias que 

concorrem na pessoa de Julio Augusto Ferreira, antigo deputado da nação portuguesa 

e adido honorário junto á legação de Portugal na corte de Paris; e querendo perpetuar 

na sua pessoa a memória dos bons e valiosos serviços que seu Pai, o visconde de Santa 

Izabel, Joaquim Honorato Ferreira, ao presente falecido, prestara ao País no 

desempenho fixaram de varias e importantes comissões de interesse publico, em que se 

houvera sempre com reconhecido zelo, probidade e inteligência: hei por bem, por estes 

respeitos, e em testemunho da real munificência, fazer mercê ao mencionado Julio 

Augusto Ferreira do titulo de visconde de Santa Isabel, em sua vida.”16 A nomeação 

para assumir as funções de EEMP foi aceite pelo Conselho Federal a 6 de 

novembro de 1872, como consta de carta que o Presidente da Confederação 

Suíça à data, Emil Welti, endereçou a Sua Majestade o Rei Luís I 17. Júlio 

Augusto Ferreira apresentou credenciais ao Presidente da Confederação a 5 de 

novembro de 1872 e manteve-se em funções até à data de sua morte ocorrida a 

26 de maio de 1874 (vide Anexo IV). 

Como já referido, nem sempre a designação de um Enviado 

Extraordinário era seguida pela criação e abertura de uma estrutura formal 

representativa do Estado de que aquele enviado fosse nacional. Assim ocorreu 

também em Berna em que o aparecimento da Legação de Portugal só veio a 

concretizar-se cerca de vinte anos após a nomeação do primeiro representante 

 
16 Em Diário do Governo n.º 161 de 22 de julho de 1867. 
17 Carta do Presidente da Confederação Suíça, de 6 de novembro de 1872 

endereçada ao Rei D. Luís I. Arquivo Diplomático, Ministério dos Negócios Estrangeiros 
(Anexo IV), AHD/S2.1/E22/P01/B09. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap
=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&d
oc=142157; https://dodis.ch/65188.  

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142157
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142157
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142157
https://dodis.ch/65188
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do Estado. Berna surge como Legação apenas em Decreto publicado no Diário 

da República (DR) nº 132, de 7 de junho de 1911, que definiu na altura a 

primeira estrutura orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros após a 

implantação da República. Embora na Lei Orgânica de 1891, da iniciativa do 

Conde de Valbom, houvesse já uma clara menção à existência de uma 

representação do Estado na capital da Suíça, não se tendo na altura querido 

designá-la como Legação, a sua efetiva consagração/conversão em Embaixada 

ocorreu apenas a 6 de agosto de 195918.  

O diploma de 1891 dizia, “Em Berne não temos legação por lei; mas. existe 

de facto, e a sua existência no momento atual justifica-se plenamente, por estar pendente 

da decisão do tribunal arbitral constituído na Suíça o importante pleito relativo ao 

caminho de ferro de Lourenço Marques. Este negócio não pode ser ali abandonado, 

antes tem de ser acompanhado de perto com a mais cuidadosa solicitude. Felizmente o 

atual ministro de Portugal em Berne é um dos mais distintos e dos mais zelosos 

funcionários da nossa diplomacia. Mas quando se liquidar a questão de Lourenço 

Marques, a legação de Berne deve ser suprimida, segundo a própria indicação do nosso 

ilustre representante naquela cidade, e pode ser vantajosamente substituída por um 

consulado. Esta substituição das legações de Berne, Estocolmo, Tanger e Buenos Aires, 

quando vier a ser posta em prática, produzirá a seguinte economia (…).19 

As exigências de poupança no Estado condicionaram claramente, pelo 

menos nesta altura, a assunção política de uma nova Legação, preferindo-se 

remeter a identificação da mesma para a figura de um Consulado, como decorria 

do plasmado na designada tabela n.º 6, anexa ao diploma, onde Berna surge 

como Consulado titulado por Cônsul de 1ª classe, ainda que este pudesse vir a 

 
18 Decreto-Lei nº 42.439, Diário do Governo n.º 179, I Série. 
19 Diário do Governo nº 257, de 13 de novembro de 1891, pág.3.  
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ser acreditado localmente como encarregado de negócios nos termos 

consagrados no parágrafo único do art.º 53º do diploma: “Serão geridos por 

cônsules de 1. º classe os consulados constantes da tabela nº6. § único – Os cônsules de 

1.ª classe em Estocolmo, Buenos Aires, Tanger e Berne serão acreditados como 

encarregados de negócios podendo ser os dois primeiros igualmente acreditados como 

tais respetivamente em Copenhague e Montevideu.” 

Na realidade, a presença consular portuguesa na Suíça remontava já a 

1855 por via da nomeação de Auguste Gaussen–Huber a 5 de março daquele 

ano, como Cônsul em Genebra20, que foi seguida pela nomeação pelo Rei D. Luís 

I, a 18 de junho de 1873, de Vincent d’Ernst como Cônsul-Geral de 2ª classe 

para a Suíça21, com residência em Berna. A relativa informalidade de regras 

nesta matéria, em que os Estados nomeavam livremente os seus representantes 

consulares outorgando-lhes até a sua área de jurisdição ou de residência, sem 

aparente oposição do Estado acreditador, facilitou o rápido aparecimento de 

representantes portugueses na Europa. Na Suíça as decisões da Coroa nacional, 

pelo menos até ao início do século XX, tiveram acolhimento pelas autoridades 

locais sem excessivas demoras ou objeções. O Cônsul em Genebra recebeu 

autorização para iniciar funções a 6 de agosto de 1855 e o indigitado com 

residência em Berna, a 1 de outubro 1873. A estes dois consulados acresceu 

Zurique com a nomeação em 10 de outubro de 1883 de Johann Töndury como 

primeiro Cônsul naquela cidade. A rede manteve-se sem alterações até 1904, 

ano em que foi criado um Consulado em Basileia a que acresceu Davos-cidade 

em 1905. 

 
20 O Conselho Federal aceitou a nomeação de Gaussen – Huber a 6 de agosto de 

1855 (Anexo V). AHD/S2.1/E22/P1/B16.  
21 Assim constará na carta patente de nomeação, confirmada aliás pela comunicação 

que o nomeado endereçou ao Ministro dos Negócios Estrangeiros, João Andrade Corvo, a 15 
de julho de 1873 (vide figura 4).  
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IV. As primeiras incumbências em 1873 

D. Luís I e o Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Andrade 

Corvo, fixaram de imediato ao designado, as suas primeiras incumbências, a 

negociação com as autoridades suíças de um Tratado para Extradição de 

Criminosos e de um Tratado de Comércio, tendo o monarca emitido para o 

efeito duas cartas de plenos poderes cada uma das quais destinada aos fins 

indicados2223. A priorização dos processos decorreu de decisão do Ministro João 

de Andrade Corvo que a 10 de outubro de 1872 oficiava ao EEMP nos seguintes 

termos: “Constituída que seja a Legação de Sua Magestade em Berne, um dos 

primeiros encargos de que V. Exa. tem de se ocupar, é a negociação de uma convenção 

de extradição de criminosos entre Portugal e a Suíça. Para esse fim V. Exa. fará ao 

Presidente da Confederação as convenientes aberturas que espero serão favoravelmente 

acolhidas, e por isso desde já remeto a V. Exa. o competente Pleno Poder reservando-

me enviar-lhe brevemente as necessárias instruções.”24 

As duas prioridades correspondiam, de forma geral, a preocupações ou 

interesses semelhantes que moviam a Coroa e as autoridades suíças, no mesmo 

sentido com outros Países. No caso da Convenção para Extradição de 

 
22 Carta credencial concedendo plenos poderes ao primeiro enviado especial de 

Portugal à Suíça para a negociação do acordo bilateral Comercial (Anexo VI), 
AHD/S2.1/E22/P1/B2. 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142148; 
https://dodis.ch/66255.  

23 Carta credencial concedendo plenos poderes ao primeiro enviado especial de 
Portugal à Suíça para a negociação do acordo bilateral de extradição de criminosos (Anexo 
VII), AHD/S2.1/E22/P1/B1. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap
=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&d
oc=142146; https://dodis.ch/66256. 

24 AHD/S2.1/E22/P1/B6. 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?cap=&pesq=

3&var3=PT%2fAHD%2f3%2fMNE-MD%2fLEM-CHE&nohist=true&doc=142152 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142148
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142148
https://dodis.ch/66255
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142146
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142146
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142146
https://dodis.ch/66256
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?cap=&pesq=3&var3=PT%2fAHD%2f3%2fMNE-MD%2fLEM-CHE&nohist=true&doc=142152
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?cap=&pesq=3&var3=PT%2fAHD%2f3%2fMNE-MD%2fLEM-CHE&nohist=true&doc=142152
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Criminosos, Portugal já havia estabelecido acordos semelhantes com a França 

e a Espanha e a Suíça com a Bélgica e a França. Relativamente ao Tratado de 

Comércio se a Suíça já havia estabelecido pactos daquela natureza com os EUA 

(1850), Reino Unido (1855), Rússia (1872), Países Baixos ou Pérsia (1873), indo 

prosseguir com outras Nações, Portugal, numa linha de desenvolvimento 

externo muito defendida e propulsionada por Fontes Pereira de Melo, já se 

havia lançado na celebração de acordos comerciais com a Inglaterra (1842), 

Rússia (1851), Perú (1853), Libéria (1865), Áustria-Hungria, Alemanha e Itália 

(todos em 1872), outros indo seguir-se ao da Suíça. 

i) O Tratado de Extradição de Criminosos 

Coube de novo ao Ministro João de Andrade Corvo instruir o Visconde 

de Santa Isabel naquilo que entendia como essencial ser garantido na 

Convenção a negociar, tendo chegado aos nossos dias os textos com as 

diretrizes dimanadas do Ministério25, bem como a primeira proposta de texto 

português26. De entre elas avultava como de maior relevo, a necessidade de a 

Convenção consagrar a impossibilidade de serem extraditados cidadãos 

suscetíveis de lhes ser aplicada a pena de morte. Portugal havia abolido tal 

cominação para crimes civis em 1 de julho de 1867, circunstância que a Suíça 

ainda não havia consagrado no seu sistema constitucional. Aquela só foi abolida 

 
25 Por ofícios do Ministério dos Negócios Estrangeiros n.ºs 2 

(AHD/S2.1/E22/P1/B20) e 9 (AHD/S2.1/E22/P1/B22), respetivamente, de 11 de junho e 
14 de outubro de 1873, foram sinalizadas ao EEMP as questões essenciais a serem 
consagradas no acordo. 

26 Projeto de Convenção para a extradição de criminosos entre a Confederação 
Suíça e Portugal (Anexo VIII), AHD/S 2.1/E22/P01/B18. 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142167; 
https://dodis.ch/66257. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142167
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&doc=142167
https://dodis.ch/66257
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pela primeira vez na Constituição Federal de 29 de maio de 187427 ou seja, em 

momento posterior ao processo negocial então iniciado. Apesar desta 

circunstância, foi possível concluir o processo respetivo com êxito e assim, 

integrar-se no artigo 2º um § 2 dizendo, “Os indivíduos pronunciados ou 

condenados por crimes, aos quais, segundo a legislação do estado reclamante, 

corresponder a pena de morte, somente serão entregues com a cláusula de que essa pena 

lhes será comutada”. 

Numa primeira comunicação que o Conselho Federal efetuou a 31 de 

outubro de 1873, um dia após a assinatura do texto em Berna, à Assembleia 

Federal, para que esta se pudesse pronunciar e aprovar a Convenção, foi aduzido 

em prol desta redação e norma na altura excecional para o direito suíço que, “A 

maioria dos Cantões da Suíça ainda mantêm a pena de morte nos seus códigos; não 

obstante, a mesma já foi abolida em outros e será provavelmente abolida nos restantes. 

Não se deve também esquecer que nos últimos anos os Grandes Conselhos têm comutado 

a pena de morte determinada pelos tribunais pelo que as execuções não têm tido lugar. 

Assim, não devemos hesitar, no interesse do progresso de ideias humanitárias, em incluir 

aquela disposição no Tratado.” Não obstante esta posição do Conselho Federal e 

sua recomendação à Assembleia Federal de ser aceite e ratificado o Tratado, a 

verdade é que depois daquela comunicação, a 15 de dezembro, o Conselho 

 
27 Foi reintroduzida no dia 20 de junho de 1879 no seguimento de referendo de 18 de maio 
desse ano (que obteve 52,5% de aprovação). No entanto, no n.º 1 do artigo 65º manteve-se a 
proibição de pena de morte para crimes políticos: “Il ne pourra être prononcé de condamnation à 
mort pour cause de délit politique”.   No dia 3 de julho de 1938 foi aprovado, com 53,5% dos 
votos, o novo Código Penal que previa a abolição da pena de morte também para os crimes 
civis. Apesar de apenas ter entrado em vigor no dia 1 de janeiro de 1942, a verdade é que a 
última pena de morte executada na Suíça ocorreu no dia 18 de outubro de 1940. Já o direito 
penal militar manteve-a até 1992. A nível constitucional, a temática não sofreu alteração entre 
1879 e 1 de janeiro de 2000, data da entrada em vigor da atual Constituição Federal de 18 de 
abril de 1999, que prevê, no n.º 1 do art.º 10: "Tout être humain a droit à la vie. La peine de mort 
est interdite”. 
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Federal decidiu deferir a sua posição final sobre a aprovação do Tratado até ser 

aprovada a revisão da Constituição em que a pena de morte seria também 

abolida para crimes civis na Suíça. E comunicou tal facto a 17 de dezembro de 

1873 ao Visconde de Santa Isabel. O Tratado foi aprovado pelas Cortes2829 e 

publicado primeiro em Portugal no Diário do Governo n.º 87, de 21 de abril de 

187430, tendo sido aprovado pela Assembleia Federal Suíça a 10 de junho do 

mesmo ano. Entrou em vigor, por um período de 5 anos, a 23 de setembro de 

1874. Manteve-se vigente durante dezenas de anos, tendo o seu art.º 3.º sofrido 

uma alteração de redação em 1935, publicada no Diário da República, I Série, 

n.º 257, de 6 de novembro de 1935. 

ii) O Tratado de Comércio 

Tratou-se da outra prioridade conferida ao Visconde de Santa Isabel, 

mas que correspondia também ao interesse das autoridades suíças. Na verdade, 

já desde 1868 que as mesmas tinham expressado esse desejo em Lisboa através 

do então Cônsul suíço Edouard de Mouron, sobretudo para que os produtos 

oriundos deste país pudessem beneficiar à chegada a Portugal do mesmo 

tratamento aduaneiro que mereciam os congéneres franceses, à luz de acordo 

celebrado a 30 de junho de 1864. A vontade suíça era até a de poder celebrar 

um entendimento pouco formal não fazendo questão em acordo bilateral. Assim 

resultava da comunicação que o Conselho Federal dirigiu ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros a 30 de abril de 1869, dizendo, “les circonstances ayant pris, 

comme l’on croit du moins pouvoir le supposer, un aspect plus favorable pour de telles 

 
28 AHD/S2.1/E22/P1/B28; dodis.ch/66259. https://dodis.ch/66259. 
29 AHD/S 2.1/E22/P01/B28. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&
doc=142170; https://dodis.ch/64953. 

30 dodis.ch/66276. https://dodis.ch/66276. 

https://dodis.ch/66259
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142170
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142170
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142170
https://dodis.ch/64953
https://dodis.ch/66276
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operations, le Conseil federal suisse a l’honneur de renouveler aupres du Ministere royal 

ses ouvertures de l’annee derniere tendant a ce qu’en ce qui concerne les rapports 

commerciaux et douaniers, la Suisse soit placee a l’egard du Royaume de Portugal dans 

la meme position qu’elle occupe vis-a-vis de la France depuis 1864 et cela, comme on 

peut l’admettre pour le plus grand avantage des deux Etats. Pour le cas ou, comme on 

aime a le croire, il existerait des dispositions favorables a ce sujet, il suffirait d’une 

simple declaration reciproque que les deux Etats entendent se traiter a l’avenir sur le 

pied de la nation la plus favorisee” (Commission nationale pour la publication de 

documents diplomatiques suisses, 1985 , p. 281) e acrescentava que até se 

contentariam de um tratamento igual ao concedido à França para os produtos 

suíços que fossem expedidos para as antigas colónias portuguesas “Si le 

Ministere royal se trouvait par un motif quelconque empeche de conclure un 

arrangement semblable pour la totalite du Royaume, le Conseil federal se contenterait 

de ce que ces rapports fussent limites pour le moment aux colonies et que les produits 

suisses expedies pour les colonies portugaises fussent admis aux tarifs qui sont deja 

actuellement accordes a la France en particulier” (Commission nationale pour la 

publication de documents diplomatiques suisses, 1985, p. 282). 

O Governo português preferiu enveredar pela via da negociação de um 

tratado bilateral, tarefa que acabou por se revelar de alguma simplicidade e 

concretizada em escassos meses. Os contactos decorreram em Berna entre 

junho e novembro de 18733132, com base na proposta portuguesa e do processo 

 
31 Ofício do Ministro João Andrade Corvo com instruções para a condução da 

negociação do tratado de comércio (Anexo IX), AHD/S 2.1/E22/P01/B34. 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&
doc=142173; https://dodis.ch/66278.  

32 Ofício do Ministro João Andrade Corvo de 19 de novembro de 1873 com 
instruções para a condução da negociação do tratado de comércio (Anexo X), AHD/S 
2.1/E22/P01/B35. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142173
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142173
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142173
https://dodis.ch/66278


 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

38 

negocial importará reter os aspetos que foram, de alguma forma, mais 

controversos ou sobre os quais se revelou necessário aproximar posições, ainda 

que ambas as partes tenham querido respeitar e fazer aplicar o princípio da 

nação mais favorecida.  

Desde logo, Portugal continuou a procurar manter uma relação 

comercial privilegiada com o Brasil, motivo que levou à incorporação, no artigo 

3º do projeto de Tratado, de uma exceção ao princípio acima referido no que 

toca aos produtos provenientes daquela Nação, o que foi aceite pelo negociador 

suíço, sempre e quando, de futuro, esses privilégios concedidos ao Brasil, se 

atribuídos a outros Estados, passassem a beneficiar a Suíça. Foi também 

acertado e incluído no texto, a extensão às colónias portuguesas das vantagens 

comparativas comerciais que beneficiariam os produtos suíços entrados no 

continente ou atuais regiões autónomas da Madeira e dos Açores. Resultado 

diferente teve a pretensão da Suíça de incorporar no texto do Tratado a menção 

expressa de redução de direitos para a exportação de alguns produtos 

específicos. O negociador local pretendia, designadamente, que os queijos suíços 

fossem taxados como os queijos exportados pelos Países Baixos (menos 

tributados) e não como os vendidos pela Itália e Reino Unido a Portugal (mais 

taxados que estes últimos); desejava que o pinho para pisos, exportado da Suíça, 

fosse tido como pinho trabalhado e admitido com uma tarifa inferior à aplicação 

de uma taxa de 30% sobre o seu valor, como ocorria. Pretendia, igualmente, que 

a exportação de chapéus tipo “panamá” fossem tributados com a mesma tarifa 

que Portugal concedia a igual produto francês e, finalmente, que a exportação 

de charutos suíços fosse merecedora de tributação mais baixa. 

 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&
doc=142174; https://dodis.ch/66279.  

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142174
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142174
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142174
https://dodis.ch/66279
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Nenhum destes pedidos específicos acabou por constar do texto final 

acordado e as explicações concedidas pelo Visconde de Santa Isabel – sobretudo 

baseadas na impossibilidade de o Estado português poder incorporar 

especificidades tarifárias beneficiando um país, mais ainda quando a tabela geral 

de taxas aduaneiras se encontrava em processo de revisão – foram aceites pela 

contraparte Suíça. O Tratado foi assinado em Berna a 6 de dezembro de 1873, 

mas o seu processo de ratificação, cuja troca de instrumentos havia sido 

acordada de ser efetuada em Paris, através das Legações dos dois países, não foi 

célere como adiante se verá. A Assembleia Federal Suíça aprovou o Tratado em 

sessões que decorreram a 27 e 29 de janeiro de 187433. Válido por um período 

inicial de 5 anos, manteve-se vigente até 30 de janeiro de 1891. 

Em Portugal, na proposta de lei então submetida à consideração das 

Cortes, o Ministro João de Andrade Corvo justificava a sua celebração nos 

seguintes termos. “No período que decorreu desde 1860 a 1866 quase todas as nações 

da Europa celebraram entre si tratados de comércio e de navegação, concedendo-se 

recíprocas vantagens. Com algumas dessas nações Portugal não tinha anteriormente 

feito tratados de comércio, e os que havia concluído com outras não lhe davam o direito 

de gozar imediata e gratuitamente das vantagens que elas concedessem 

condicionalmente ou mediante compensações a um terceiro país. Daqui resultou que os 

produtos portugueses ficaram durante algum tempo inabilitados de concorrer em 

mercados mais ou menos importantes com os productos similares de outros países. A 

própria experiência e o exemplo dos governos mais esclarecidos e previdentes em 

matérias de política comercial aconselhavam-nos a assegurar em todos os países, com 

quem tivéssemos relações comerciais, o tratamento da nação mais favorecida por forma 

que no futuro os nossos productos nunca se achassem nos seus mercados em situação 

 
33 dodis.ch/66280. https://dodis.ch/66280. 

https://dodis.ch/66280
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menos vantajosa do que os productos similares de outros países concorrentes. Com este 

intuito tem o governo de Sua Majestade celebrado tratados de comércio com diversos 

países sobre a base do tratamento da nação mais favorecida” 34. 

Quanto ao processo de ratificação e entrada em vigor, a 24 de abril de 

1874, a Legação Suíça na capital francesa comunicou ao Conselho Federal 

informação veiculada pelo Visconde de Santa Isabel segundo a qual as câmaras 

parlamentares portuguesas haviam sido subitamente fechadas a 2 de abril por 

razões políticas e que previsivelmente não voltariam a reunir antes de 1875, 

pelo que não seria possível a ratificação portuguesa do Tratado. Face aos 

inúmeros adiamentos do processo de aprovação do Tratado pelas Cortes em 8 

de abril de 1876, o Departamento de Política da Confederação aconselhou o 

Conselho Federal a ser mais firme no assunto e a pedir diretamente ao Governo 

português confirmação se tencionava ou não ratificar o Tratado celebrado de 

livre vontade em 1873 e por que razões tal não havia ainda sucedido. Aproveitou 

para lembrar que em janeiro de 1876 as cortes tinham autorizado o Governo a 

aplicar à Grã-Bretanha benefícios constantes da pauta B do Tratado de 

Comércio celebrado entre Portugal e França, em 11 de julho de 1866. Pouco 

tempo depois, a 23 de maio de 1876, o Cônsul-Geral de Portugal na Suíça, 

Vincent d’Ernst, na ausência do Chefe de Legação (falecido e não substituído 

em 1874), informou o Presidente da Confederação que “par Dépêche du 10 Mai 

courant mon Gouvernement m’informe que le Sénat de Portugal a maintenant ratifié 

le Traité de Commerce entre la Suisse et le Royaume de Portugal et que l’Ambassade 

de Portugal en France est chargée de l’échange des pièces relatives à cette ratification”. 

O instrumento de ratificação foi recebido em Paris a 16 de junho de 1876, 

acompanhado dos plenos poderes para proceder à troca de ratificações que se 

 
34 Diário do Governo n.º 69 de 28 de março de 1874. dodis.ch/64954. 

https://dodis.ch/64954. 

https://dodis.ch/64954
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efetivou a 30 de junho. Finalmente, a 14 de setembro de 1876,35 foi publicado o 

Tratado de Comércio, tendo o Governo português dado garantias ao Governo 

suíço de que os importadores que tivessem feito o pagamento de taxas 

alfandegárias em excesso entre 30 de julho e 13 de agosto daquele ano, seriam 

devidamente ressarcidos. 

V. A evolução negocial em matéria de comércio bilateral 

A denúncia em 1891 do Tratado de Comércio, bem como de todos os 

restantes Tratados semelhantes então vigentes, foi mal recebida pelas 

autoridades suíças, que temeram por ver seriamente afetados os seus interesses 

comerciais e a lucrativa balança comercial que mantinham com Portugal. 

Conforme foi possível apurar por consulta aos arquivos da Embaixada, entre a 

denúncia e março de 1892, as autoridades suíças dirigiram comunicações à 

Legação de Portugal em pelo menos seis ocasiões. A 3 de fevereiro de 189136 

discorrendo que “Nous croyons pouvoir admettre que cette dénontation n’a pas eu lieu 

pour amener une interruption das la régularization contractuelle des relations qui ont 

existé juqu’ici entre les deux pays, mais bien plutôt pour régler, maintenir y développer, 

au moyen d’un nouveau traite ces relations d’une maniére qui soit en rapport avec les 

modifications survenues, depuis la conclusion du traite existant (…)”. Insistiram a 20 

de novembro pela abertura de novas negociações e já com o conhecimento que 

estava em curso em Portugal a elaboração e aprovação de uma nova pauta 

aduaneira, reiteraram o interesse na celebração de novo tratado ou, pelo menos, 

na prorrogação do anterior até ao final do ano de 1892, mas sem sucesso. 

 
35 Diário do Governo n.º 296 de 14 de setembro de 1876. 
36 A que acresceram comunicações de 20 de novembro de 1891, 15 de janeiro, 1, 2 

de fevereiro e 2 de março de 1892. 
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O novo EEMP Duarte Gustavo Nogueira Soares, foi instruído37 para 

transmitir às autoridades suíças que “o Governo não estava em situação de propor 

a abertura de negociações com um país sobre esta matéria. Faltam-lhe por enquanto os 

elementos para isso necessários e seria afastar-se da situação que por ora lhe convém 

manter, de iniciar e prosseguir na ordem e segundo a importância das suas relações 

comerciais com os demais países, e a Suíça não se acha por este motivo na circunstância 

de ser dos primeiros a que nos dirijamos”. Mas, não querendo deixar de manter uma 

porta aberta, concluía o Ministro que, sem prejuízo daquela impossibilidade 

inultrapassável, Sua Majestade não está inibida de “tomar conhecimento da 

exposição que o Conselho Federal lhe queira fazer das bases ou condições em que deverá 

assentar o tratado que queira celebrar com Portugal”. 

Os receios suíços sobre a perda de novos mercados como era o 

português, mas sobretudo os das colónias, não tinham, contudo, real 

fundamento ou, pelo menos, no plano do negócio comercial, não afetaram 

seriamente este país. Na verdade, e de acordo com os dados estatísticos que foi 

possível consultar nos arquivos federais suíços, em 1886, ou seja, 5 anos antes 

da denúncia, a Suíça exportava para o nosso país produtos no valor de 1 340 000 

francos. As vendas suíças concentravam-se naquele ano em perto de 860 

produtos principais, com particular destaque para os relógios, designadamente 

de ouro e prata, têxteis de algodão, bordados, sedas e queijos, tendo a 

quantidade exportada atingido perto de 1 860 produtos 4 anos depois (1890). 

Em 1886, Portugal vendia à Suíça cerca de 140 produtos, sobretudo barris de 

vinho, feijão e cacau, tendo as vendas crescido para 250 produtos 4 anos depois. 

 
37 Ofício de 15 de junho de 1891 do Ministro dos Negócios Estrangeiros, Joaquim 

Tomás Lobo de Ávila, “Conde de Valbom”. 
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Cinco anos após a denúncia, a Suíça havia aumentado a sua exportação 

para 2810 artigos, mas, em sentido contrário, Portugal havia reduzido a sua 

capacidade exportadora para apenas 80 produtos, com relevância então para a 

cortiça em bruto, peixe seco, vinho em barris e engarrafado. Ainda de acordo 

com os mesmos dados, as vendas suíças a Portugal cresceram 100%, em dez 

anos. 

A negociação de um novo Tratado de Comércio tardou a ter início. 

Portugal manteve durante largos anos uma posição cautelosa e defensiva, 

porventura com o intuito de proteger a economia nacional de importações 

excessivas e de procurar dinamizar o seu setor exportador sobretudo para as 

colónias. Não cabe aqui tecer considerações, que teriam de ser extensas, sobre 

as causas da retração do Portugal exportador a partir da entrada em vigor de 

uma nova pauta aduaneira aprovada em 1892. Nem sequer o de elaborar sobre 

as características de um eventual protecionismo económico sobrevindo da 

mesma e em contraciclo com o liberalismo dinamizado até então pelas políticas 

de Fontes Pereira de Melo. A verdade é que, após a denúncia, Portugal reatou 

conversações com a Espanha, celebrando um novo tratado em 1893. Celebrou 

novos tratados também com os Países Baixos (1894), com a Rússia e Noruega 

(1895) e com a Bélgica (1897). Nestes, a cláusula da nação mais favorecida, ainda 

que introduzida, tinha aplicação limitada a certos produtos. Entre 1897 e 1898, 

ainda sob a gestão de Nogueira Soares, os contactos havidos entre as duas partes 

não produziram qualquer resultado prático, sobretudo porque o maior interesse 

da Suíça – facilidade de exportação de queijos com as mesmas tarifas de países 

já beneficiários de uma pauta preferencial, como sucedia com os Países Baixos 

– não teve acolhimento do lado nacional. O não acordo ou distanciamento 

negocial só veio a ter alguma inversão depois de Portugal ter solicitado que os 

vinhos nacionais beneficiassem de um tratamento pautal vantajoso, o que 
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apenas ocorreu em junho de 1905 e já sob a batuta do novo EEMP Alberto 

d’Oliveira, nomeado a 18 de maio pelo Rei D. Carlos I e que apresentou 

credenciais a 9 de junho daquele ano.38 

Portugal solicitou à Suíça que esta assegurasse o tratamento de nação 

mais favorecida aos vinhos nacionais, em particular aos sob designação Porto e 

Madeira, e, em contrapartida, Portugal estaria disponível a conceder igual 

tratamento a alguns dos produtos suíços a designar por estas autoridades. Num 

primeiro momento as autoridades nacionais pretendiam que os vinhos do Porto 

(com teor alcoólico normal de 23º) e Madeira (com teor de 21º), tivessem um 

tratamento pautal à entrada do território suíço, idêntico ao que este país 

aplicava aos vinhos italianos e espanhóis, nomeadamente os Malvasia, Moscato 

e Vernaccia e os provenientes de Marsala, Málaga ou Jerez. No decurso da 

negociação Portugal alargou o pedido quanto aos vinhos, solicitando que o 

tratamento pautal preferencial incluísse também os vinhos nacionais 

Carcavelos, Lavradio, Fuzeta, Borba, Dão e Bairrada desde que não tivessem 

um teor alcoólico superior a 18º graus. Esta proposta acabou por ser aceite com 

a contrapartida de concessão por Portugal do tratamento da nação mais 

favorecida às importações suíças que em nenhum caso poderiam ser objeto de 

direitos pautais mais gravosos que os outorgados a outros países, com exceção 

da Espanha e Brasil. As autoridades suíças conseguiram também, em sede de 

negociação, ver incorporada no texto do Tratado uma norma concedendo às 

importações de queijos suíços o mesmo tratamento pautal que era concedido já 

a igual produto proveniente dos Países Baixos. Portugal conseguiu também 

incluir no Tratado (artigo 6.º) a garantia de que os produtos reexportados das 

 
38 Alberto d’Oliveira tinha estado como encarregado de negócios desde 12 de 

agosto de 1902 (Anexo II). Substituiu o seu antecessor Nogueira Soares que havia adoecido 
em Berna em agosto de 1900 e que faleceu em Lisboa a 16 de fevereiro de 1901.  
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colónias beneficiassem igualmente do tratamento da nação mais favorecida na 

Suíça. Não se creia, contudo, que a inclusão de norma (artigo 3.º) concedendo 

um tratamento pautal diferenciado aos vinhos nacionais, tenha sido encarada 

facilmente por algumas autoridades locais. De todo. Ainda antes da troca dos 

instrumentos de ratificação, dúvidas surgiram na alfândega suíça em Genebra 

na aplicação de direitos aduaneiros o que levou a protesto do lado nacional, 

devidamente aceite após análise. 

A tentativa de colocar no mercado suíço vinhos nacionais mereceu 

atenção particular quer de produtores, quer das estruturas oficiais do Estado, 

sobretudo no quadro de divulgação das características dos vinhos a vender, e 

do mercado onde se pretendia implantá-los, mais ainda quando as produções 

espanhola, italiana e francesa tinham já uma marcada vantagem de acesso ao 

mesmo. 

O interesse e expressa vontade de Portugal em negociar um Tratado, 

onde a componente “vinhos” tivesse relevo particular, não foi naturalmente 

inocente. O setor vitivinícola constituía um dos mais dinâmicos da economia 

portuguesa no século XIX, assente numa larga expansão da cultura da vinha 

por todo o país e que cobria entre 10% a 15% da área cultivada no final daquele 

período (Martins, 1996, p. 413-438). Metade das receitas de exportação eram 

provenientes das vendas de vinho, o que dizia bem da dinâmica instalada, mas 

também, do peso e influência que os produtores de vinho tinham junto dos 

decisores políticos.  

Um dos produtores que cedo procurou presença na Suíça foi a “Real 

Companhia Vinícola do Norte de Portugal”, criada em 1888 e adquirida em 1963 

pela “Real Companhia Velha”. Aquela sociedade comercial apostou fortemente 

na Suíça e descrevia assim a sua visão do mercado local: “O vinho do Porto não é 

conhecido na Suíça; o da Madeira um pouco mais, mas ainda assim pouco. Ao lado 
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destas condições estão as exportações de Xerez, Málaga, Tarragona e diversos 

moscatéis, não falando nos vinhos italianos. Os vinhos de pasto podem ali encontrar um 

futuro, o que bem precisam, pois a principal enfermidade, que afeta o Douro é a falta de 

venda dos vinhos baixos, cuja produção é hoje considerável e bom seria que não 

aumentasse o que só se podia conseguir pela dieta em novas plantações em terrenos 

suscetíveis de outras culturas, como há alguns anos ainda sucedia. O fabrico, porém, de 

vinhos de pasto deve ser cuidadosamente e em harmonia com o gosto do mercado suíço, 

o que nos parece fácil de encontrar, pois conhecemos os tipos espanhóis os quais tiveram 

a melhor aceitação, em cuja esteira devemos caminhar. É mister ter em vista que a Suíça 

é um grande produtor de vinho, pois deverá em média produzir 1,5 milhões de 

hectolitros ou trezentas mil pipas com uma superfície vinhateira de 29 mil hectares, o 

que demonstra a fertilidade do terreno. O consumo é, porém, muito superior a essa cifra, 

o que é natural atenta a população indígena e a afluência extraordinária de viajantes 

de todas as nacionalidades, que ali acodem continuamente e em especial no verão, 

quando o país oferece encantos excecionais, engrandecidos ainda que pela moda” 39. E 

prosseguia a análise ao mercado, mas de forma prudente. “Recorre o mercado suíço 

ao estrangeiro para abastecer-se em vinhos que barateiam os nacionais ou se consumam 

singelos. Esta lota é principalmente feita com vinhos tintos fortemente alcoolizados, mas 

não excedentes à tarifa mínima com muito extrato seco e cor. (…) Sendo do nosso dever 

aconselhar os viticultores e comerciantes a aproveitar o ensejo favorável, que se nos 

depara, para penetrar no mercado suíço, donde estamos tão afastados que nas nossas 

estatísticas nem sequer figura a Suíça, como país de importação de vinhos portugueses, 

cumpre-nos todavia não alimentar esperanças exageradas sobre as vantagens, que 

advirão desta exportação para nós. (…) Quando o preço por pipa não excede em média 

 
39 Folha avulsa n.º 1 da RCVNP (Real Companhia Vinícola do Norte de Portugal) 

em circular dirigida ao comércio e à lavoura, Porto, 12 de julho de 1906.  
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200 francos, e os espanhóis o baixavam á terça parte, donde provinha a aceitação dos 

seus produtos, não nos podemos lisonjear de encontrar um mercado remunerador. O 

produtor suíço não pode vender barato o seu vinho, que obtém a preferência do 

consumidor; mas também o produtor português não o pode fornecer desvalorizado. (…) 

Estas observações, que fazemos com o fim de esclarecer bem aqueles que se ocupam deste 

ramo valioso do comércio, não tendem a desanimar ninguém, pois antes aconselhamos 

para que não se perca a oportunidade, única talvez, de entrarmos no mercado na Suíça.” 

A preocupação cautelosa da empresa não deixou de ter eco nas 

autoridades que, porventura até de forma inovadora na época, determinaram 

que o agente comercial do governo afeto ao mercado, Luíz da Terra Vianna40, 

preparasse um estudo. Este foi elaborado em 1906, caracterizando bem o 

mercado suíço e apresentando um extenso levantamento dos importadores de 

vinhos existentes41. Ali se identificou, designadamente, que “A rutura comercial 

com a Espanha e o acordo celebrado com Portugal disputaram nos comerciantes suíços 

uma viva curiosidade de conhecer todos os vinhos portugueses. Um dos tipos de 

procedência espanhola que mais falta faz a este mercado, é o de Huesca com 15º de 

álcool. Não há vinho correspondente no sul de França e o que a Itália possui custa caro 

devido ao aumento do consumo interno que tem tido no próprio país. Não agrada o que 

a Argélia oferece em substituição.” 

O novo Tratado acabou por ser assinado a 20 de dezembro de 1905, 

aprovado por Decreto das Cortes de 4 de outubro de 190642 e sancionado para 

ratificação por Decreto Real de D. Carlos I a 26 de dezembro de 190643. 

 
40 Autor também de obras dedicadas ao mercado de vinhos nos Países Baixos e na 

Alemanha. 
41 Estudo existente nos arquivos da Embaixada em Berna, datado de 23 de julho 

de 1906. As listas de importadores abrangeram cerca de 200 empresas dos cantões de Berna, 
Basileia, Genebra, Lucerna, São Galo, Vaud e Zurique. 

42 Diário do Governo n.º 224 de 4 de outubro de 1906, pág. 3483 e 3484. 
43 Diário do Governo n.º 292 de 26 de dezembro de 1906, pág. 4421. 
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VI. O desenvolvimento da relação bilateral e a intermitência da chefia da 
Legação 

O falecimento do Júlio Augusto Ferreira a 26 de maio de 1874, sem 

que tivesse sido substituído e ficando assim o lugar por preencher durante cerca 

de 8 anos, até à nomeação de Sebastião Guedes Brandão de Mello, Conde de S. 

Miguel44, como novo EEMP, criou naturalmente rotinas diferentes na relação 

bilateral ainda que a mesma se tivesse mantido, em parte, pela permanência em 

funções de Adolpho Bichler, Cônsul em Genebra e de Vincent d’Ernst, Cônsul 

Geral de 2ª classe, designado a 18 de junho de 1873 para exercer funções com 

sede em Berna. 

Na pendência da gestão do Conde de S. Miguel, teve lugar a negociação 

e celebração de uma Convenção Consular, assinada a 27 de agosto de 1883, 

ainda que apenas ratificada em 188745, bem como a nomeação, também em 1883, 

do primeiro Cônsul de Portugal em Zurique, Johann de Töndury, advogado 

suíço e membro de uma abastada família natural dos Grisões, que iniciou o seu 

mandato a 29 de janeiro de 1884. 

  

 
44 Em Anuário Diplomático de 1889 – Oficial mor da casa real, iniciou funções em 

30 de julho de 1868 na então Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros, partindo para 
a Corte em Bruxelas, a 15 de outubro de 1868. Foi nomeado pelo Decreto Real de 30 de 
setembro de 1881 e exerceu funções em Berna entre 6 de novembro de 1881 e 11 de janeiro 
de 1883. 

45 dodis.ch/64946. https://dodis.ch/64946. 

https://dodis.ch/64946
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Figura 4 

Ofício do Cônsul em Berna acusando receção do seu exequátur 

 

Fonte: Arquivo Diplomático, Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
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A negociação da Convenção Consular seguiu orientações expressas 

transmitidas ao EEMP pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, Ernesto 

Rodolfo Hintze Ribeiro, conjuntamente com indicações de ser também 

celebrado, pela mesma ocasião, um acordo bilateral em matéria de proteção de 

marcas de fábrica e de comércio. 

Desde cedo deu indicações ao Conde de S. Miguel de não ser aceite a 

proposta Suíça assente em convenção que este país teria com o Brasil, mas sim 

aquela que Portugal havia celebrado em janeiro de 1880 com os Países Baixos. 

A verdade é que, afinal, o acordo foi alcançado sem maiores dificuldades com 

base em projeto assente em convenção similar assinada pela Suíça com a 

Roménia, mas com adaptações solicitadas por Portugal. Ficaram assim 

definidos os direitos, privilégios e imunidades de que beneficiavam os 

funcionários consulares de cada país no território do outro, bem como 

competências respetivas, incluindo na matéria mais controversa para o nosso 

país que tinha a ver com a gestão de heranças de cidadãos portugueses falecidos 

em território suíço. Na verdade, as autoridades deste país não queriam aceitar a 

intervenção dos funcionários consulares portugueses quando tal sucedesse, 

apesar de aceitarem tal prática no caso da Convenção que haviam celebrado com 

o Brasil. 

A matéria acabou por ficar regulada no art.º 8º da Convenção com 

ambas as partes a comprometerem-se em transmitirem reciprocamente 

informações sobre o falecimento de nacionais nos seus territórios, para poderem 

ser tomadas as providências necessárias em matéria de publicitação da 

ocorrência e informação aos potenciais herdeiros, caso não fossem conhecidos 

no território do país onde aqueles falecessem. O Governo português deu 

orientações ao EEMP para assinar a Convenção Consular que acabou por entrar 
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Figura 5 

Juramento do novo Cônsul Honorário em Zurique 

 

Fonte: Arquivo Diplomático, Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
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em vigor apenas em 1887, em virtude de ratificação tardia da mesma, sem que 

tivesse chegado ao nosso conhecimento que razões terão determinado tão 

grande demora. 

Quanto à Convenção sobre marcas de fábrica e de comércio, ainda que 

a negociação tenha sido concluída, o texto acordado não foi ratificado pelas 

Cortes em Portugal por o Governo ter dado procedência ao texto resultante da 

Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, de 20 de março 

de 1883, de que a Suíça fazia parte e no qual se estipularam, de um modo mais 

geral e desenvolvido, os meios de tornar mais eficaz a garantia da propriedade 

industrial que se pretendia assegurar naquela Convenção. 

Alfredo Ferreira dos Anjos, Conde de Fontalva, por carta régia de 30 

de janeiro de 1890, foi nomeado EEMP junto da Confederação Suíça por 

Decreto de 28 de abril de 1887 tendo, contudo, apresentado credenciais apenas 

a 7 de dezembro de 188946 e cessado a sua missão em Berna um ano depois, a 

22 de dezembro de 1890. 

A consolidação da presença em definitivo de uma Legação na capital 

federal, acabou por ocorrer sobretudo depois da nomeação de Duarte Gustavo 

Nogueira Soares. De facto, a “inevitabilidade” de manter Berna em 

funcionamento não foi transposta, de forma transparente, para a 

regulamentação do Ministério com a designação do primeiro EEMP em 1872. 

Só em 1891 é que a Lei Orgânica então aprovada, reconhece pela 1ª vez a 

existência de uma Legação “informal”, consagrando-se, de jure, a figura de um 

consulado de 1ª classe na capital federal47. Daqui para a frente e até ser aprovada 

 
46 Conforme resulta de consulta de documento dos arquivos da Embaixada pelo 

qual é designada data da audiência para entrega das cartas credenciais ao Presidente da 
Confederação Suíça, Eduard Müller. 

47 Em tabela n.º 6, Diário do Governo n.º 257 de 13 de novembro de 1891, pág. 10. 
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a nova Lei Orgânica de 191148, isto é, durante cerca de vinte anos, acabou por 

prevalecer alguma sinuosidade legal, porventura só compreensível pelas 

limitações orçamentais das finanças públicas. Na verdade, atente-se a esta 

sequência de evidências legislativas: 

− Lei Orgânica de 186749 e Regulamento da Secretaria de Estado dos 

Negócios Estrangeiros do mesmo ano50 – sem qualquer referência a uma 

Legação em Berna ou sequer no país; 

− Lei Orgânica de 1891 – simples menção à Legação informal e omissão da 

existência de um chefe de legação em Berna ao contrário de outras 

capitais, expressamente identificadas no artigo 30º parágrafos 1, 2 e 3. 

Existe a identificação na tabela anexa com o n.º 6, de um Consulado de 1ª 

classe em Berna e, embora não haja expressa referência ao facto, desde 

setembro de 1890 que a representação tinha também ao seu serviço um 

adido de Legação; 

− Lei Orgânica de 189251 – Introduziu alterações substantivas à anterior 

Lei Orgânica. Embora consagrando no n.º 1 do artigo 12º a existência de 

um EEMP em Berna, juntamente com outras dezasseis cidades, a capital 

federal não consta dos anexos que listam os chefes de legação que 

percebiam despesas de representação ou para material e expediente. O 

diploma é também omisso quanto à existência de um Cônsul de 1ª classe 

em Berna; 

− Lei Orgânica de 189852 – O artigo 32º que identifica os EEMP, que os 

distingue em 1ª e 2ª classes, omite a existência de um em Berna; o diploma 

 
48 Ver Diário da República n.º 132 de 7 de junho de 1911. 
49 Diário do Governo n.º 94 de 27 de abril de 1867. 
50 Aprovado por Decreto de 5 de dezembro de 1867. 
51 Diário do Governo N.º 289 de 21 de dezembro de 1892. 
52 Diário do Governo n.º 9 de 13 de janeiro de 1898. 
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limita-se a recuperar a figura do Cônsul de 1º classe nas tabelas n.º 7 e 8 

alusivas a despesas de residência e de expediente; 

− Lei Orgânica de 190153 – Retoma no § 2 do art.º 33º a menção a Berna 

enquanto gerida por um chefe de missão de 2ª classe, ainda que não 

percebendo qualquer abono para despesas de representação, ou para 

material ou expediente, como resulta do constante dos art.º 43º, 44º e 

tabelas 2 a 4. Desaparece, de novo, a referência ao consulado de 1ª classe 

em Berna; 

− Lei Orgânica de 190254 – meros ajustamentos da Lei anterior, sem 

mudanças quanto a Berna. 

 

Duarte Gustavo Nogueira Soares, com longa carreira no Ministério 

dos Negócios Estrangeiros, onde entrou a 30 de junho de 1860, antigo 

Secretário-Geral nomeado a 5 de fevereiro de 1881, encontrava-se como EEMP 

junto da Corte do Rio de Janeiro desde 8 de julho de 1886 (Ministério dos 

Negócios Estrangeiros, 1889, p. 200), quando foi designado para as suas novas 

funções em Berna. Teve, desde logo, que gerir dois processos que, surgindo de 

forma paralela, rapidamente o envolveram num dilema que conduziu com bom 

senso e elevado sentido da causa pública. Por um lado, o dos termos da sua 

própria nomeação, feita num primeiro momento por Decreto Real de 18 de 

dezembro de 1890 para uma missão extraordinária em Berna, e não para chefiar 

a Legação e ser tido como efetivo EEMP junto da Confederação Suíça e, por 

outro lado, o de ser aparente vontade do Governo de não formalizar a estrutura 

 
53 Diário do Governo n.º 295 de 30 de dezembro de 1901. 
54 Diário do Governo n.º 3 de 4 de janeiro de 1902. 
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diplomática como Legação definitiva na capital federal e que tinha sobrevivido 

até então num quadro “informal”55.  

Como consta da carta que o Rei D. Carlos I escreveu ao Presidente da 

Confederação Suíça a 18 de dezembro de 1890, Luis Ruchonnet, “Il m’a plu de 

nommer mon Envoyé Extraordinaire et Ministre Plenipotentiaire en mission speciale 

extraordinaire près le Conseil Fédéral monsieur Duarte Gustavo Nogueira Soares 

(…)”56. Nesta sequência e ainda que admitindo que a redação utilizada pudesse 

ter sido um lapso involuntário57, quer o primeiro Decreto Real assinado pelo 

Rei quer as cartas credencias então emitidas, tiveram de ser refeitas, com 

elaboração de novos documentos a 2 de março de 1890. Apesar de resolvido este 

primeiro percalço, rapidamente Nogueira Soares percebeu que não seria 

intenção do executivo manter a Legação em funcionamento no futuro. 

Sem prejuízo das suas gestões informais junto do Ministério e do 

próprio Ministro, sucede que a Legação não chegou a ser considerada como tal 

para pagamento de abonos ou vencimentos ao seu titular e, como já dito, na Lei 

Orgânica de 1891 a mesma foi “rebaixada” para Consulado, estabelecendo que 

o seu titular seria acreditado como encarregado de negócios, factos que 

chegaram ao conhecimento da imprensa francesa e suíça, bem como de outras 

Legações em Berna, causando grande impacto local e profundo mal-estar junto 

 
55 Veja-se o que já foi dito sobre os comentários tecidos pelo Ministro Joaquim 

Tomás Lobo de Ávila (“Conde de Valbom”) no preâmbulo da Lei Orgânica do Ministério de 
1891, publicada no Diário do Governo n.º 257 de 13 de novembro, pág. 13.  

56 Constante dos arquivos da Embaixada. 
57 Na correspondência encontrada nos arquivos da Embaixada existe ofício datado 

de 9 de dezembro de 1890 do Ministro José Vicente Barbosa do Bocage, dirigida ao EEMP, 
indicativo de que a exoneração das funções no Rio de Janeiro de Duarte Nogueira Soares 
tinha como consequência a assunção posterior de funções com o mesmo cargo em missão em 
Berna: “Houve por bem exonerá-lo do cargo de seu Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário no Rio de Janeiro e nomeá-lo para igual cargo em missão extraordinária junto do 
Presidente da Confederação Suíça”. 
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do então EEMP58. E a verdade é que tais intenções de desgraduar Berna – a que 

presidiam aparentes interesses de poupança das finanças públicas – estavam 

claramente presentes nos propósitos do executivo, como resultava da já referida 

reforma de 1891: “Temos, em primeiro lugar, os consulados onde, pela supressão das 

legações, se pode com vantagem dos interesses do país e da sua representação, confiar a 

sua gerência a cônsules de carreira que sejam, simultaneamente, encarregados de 

negócios. Estes são os de Estocolmo, Berne, Tanger e Buenos Aires. Já me referi a esta 

transformação, expondo os motivos que a justificam, e demonstrando que ela produz 

uma economia de 9:360$000 réis.59” E tal vontade do executivo contrastava, no 

entender do EEMP, da posição contrária que inúmeros governos estrangeiros 

tinham sobre Berna60, bem como a relevância que a capital federal já possuía na 

altura enquanto centro europeu de conferências, congressos, reuniões e 

arbitragens internacionais. Nogueira Soares contestou fortemente os critérios 

de poupança pública que se queriam prosseguir com o suprimento da Legação, 

tanto mais que como disse, “todos reconheciam a necessidade de que o Governo de 

Sua Majestade mantivesse um representante junto do Governo Suíço e do Tribunal, 

enquanto se não liquidasse a questão do caminho de ferro de Lourenço Marques 

submetida à decisão daquele.”58 

A argumentação técnica, mas superior aduzida de forma serena e 

assertiva, e o facto do litígio que mais à frente se abordará entre Portugal, a 

Inglaterra e os EUA ter perdurado quase uma década, impediram em rigor que 

 
58 Ofício de Nogueira Soares de 2 de outubro de 1893, dirigido ao Ministro Ernesto 

Hintze Ribeiro. 
59 Em Diário do Governo n.º 257 de 15 de novembro de 1891. 
60 Após o início do processo do caminho de Ferro de Lourenço Marques, os EUA 

elevaram a sua representação na capital suíça, a França era representada por Embaixador em 
posto, a Inglaterra, Rússia, Bélgica, Brasil, Chile e Argentina tinham também EEMP e todos 
os outros países europeus estavam representados na Suíça, à época, por representante 
diplomático não inferior a Ministro residente ou Cônsul. Mas não por um encarregado de 
negócios.  
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a Legação fosse desgraduada. Na nova Lei Orgânica de 1892, reforma de 

António Frutuoso Aires de Gouveia, dizia-se já, em contraciclo ao que tinha 

sido decidido no ano anterior, que: “No tocante ao corpo diplomático resumem-se em 

pouco as alterações que encerra o presente decreto: Dividem-se em duas sós categorias 

os chefes de legação, e os secretários de 1.ª classe, que são atualmente sete, reduzem-se a 

quatro. E se, buscando por todos os modos poupar nas despesas, se conserva ao chefe 

acreditado junto ao Santo Padre a categoria de embaixador, só porque as não 

acrescenta em maneira nenhuma. E a razão do facto não carece por óbvia de ser 

apontada, máxime num país que venera religião do estado a católica romana. Alem de 

que, tende a avultar tão preeminente no respeito dos povos civilizados a isenção e 

caracter justiceiro do Papa, que não é ilícito antever desde já a época em que será 

procurado de preferência como um dos árbitros comuns de pendências internacionais” e 

acrescenta, “seguindo idêntica ordem de ideias, proponho a Vossa Majestade uma 

legação na Suíça. As condições peculiares desta confederação suscitam nos espíritos um 

firme sentimento de confiança na sua imparcialidade. Não possui território dilatado, 

não avassala colónias, não aquartela exércitos permanentes, não domina com opulências 

industriais e, todavia, impõe-se ao acatamento do mundo e cada dia se engrandece a 

consideração pública de que se goza.”61 

VII. A contratação de professores para o ensino em Portugal 

A monarquia constitucional que pautou a vida política durante o século 

XIX cultivava uma crença nas virtudes do ensino fora de Portugal e era normal 

que muitos dos filhos da fidalguia rumassem ao estrangeiro para prosseguirem 

estudos secundários e superiores. Mas também não deixava de manter 

 
61 Diário do Governo n.º 289 de 21 de dezembro de 1892, pág. 4. 
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preocupação pelas insuficiências nacionais em matéria de condições de ensino, 

sobretudo em áreas onde a carência de docentes tinha particular impacto no 

processo de desenvolvimento económico do país.  

Não surpreende por isso que Portugal tivesse procurado encontrar no 

exterior professores de ensino técnico capazes de suprir aquelas lacunas. “Em 

Portugal, o percurso do ensino profissional caracterizou-se por uma série de avanços e 

recuos, ligados à evolução política do país. As várias tentativas de organização e 

reestruturação que foram feitas, durante o século XIX e seguinte, não alcançaram as 

metas desejadas: nem responderam às exigências do setor industrial, nem foram 

pensadas em consonância com as reais necessidades e especificidades do país ou, ainda, 

porque não foram levadas a cabo como tinham sido pensadas, por falta de meios 

econômicos e financeiros. (…) O ensino técnico iniciou-se numa altura em que, em 

resultado da revolução industrial, cresceu a preocupação com o ensino científico e técnico. 

A primeira escola industrial foi criada apenas em 1852, no Porto, pela ação da 

Associação Industrial Portuense, embora dois anos depois tenha sido assumida pelo 

Estado como Escola Industrial do Porto. O ensino industrial e comercial foi-se 

alargando e sofrendo sucessivas reformas, em particular nas duas últimas décadas do 

século XIX. No virar do século, em 1891, existiam já 28 «escolas técnicas», cuja ação 

se prolongou até ao presente, havendo entre elas algumas com ação relevante a vários 

títulos.” (Martins & Martins, 2016) 

Coube a António Augusto de Aguiar a criação das Escolas Industriais 

e de Desenho Industrial em 1884, regulamentando também mais tarde o seu 

funcionamento;62 tendo sido reconhecida a falta de professores qualificados em 

Portugal para exercerem este tipo de ensino, a legislação então aprovada previa 

a “possibilidade de contratar, no estrangeiro, professores com reconhecidas competência 

 
62 Decreto publicado no Diário do Governo n.º 44 de fevereiro de 1888. 
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e qualidade para o exercício deste magistério” (Ministério da Educação, 2002). 

Chegou assim a ser considerável o número de professores estrangeiros então 

contratados em 1888 através de concursos abertos em diversas legações de 

Portugal na Europa, nomeadamente em Berlim, Berna, Bruxelas, Paris, Roma 

e Viena de Áustria, registando-se uma grande afluência de candidatos. 

Em 22 de dezembro de 1888, na sequência de despacho do Ministro 

Barros Gomes e instruções do então Ministério das Obras Públicas, Comércio 

e Indústria da mesma data, a Legação em Berna foi notificada para publicitar 

em jornais locais, dois concursos para a contratação de professores, um para 

química industrial, especialmente dedicada à tinturaria, fiação e tecelagem, e 

outro para desenho decorativo, arquitetura e de máquinas. Entre outros, o 

Journal de Genève de 13 de fevereiro de 1889 (Anexo XI) deu publicidade àqueles 

concursos. 

No resultado do concurso, cujas regras de realização pressupunham a 

constituição de um júri local definido pelo EEMP, foram contratados em maio 

daquele ano, sete professores oriundos dos cantões de Lucerna, São Galo, 

Schaffausen, Turgovia, Zug e Zurique, bem como um proveniente dos Países 

Baixos, a quem foram, desde logo, abonadas as despesas de viagem, na altura no 

montante de 500 francos. 

VIII. O Tribunal Arbitral sobre o Caminho de Ferro de Lourenço 
Marques 

Como já referido anteriormente, o desenvolvimento do caminho de 

ferro em Portugal continental deu os seus primeiros passos no decurso da 

década de cinquenta do século XIX, por impulso de Fontes Pereira de Melo. 

Mas a existência de interesses e projetos também no continente africano 



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

60 

anteriores à efetiva concretização da primeira obra, que ocorreu em 1881, faziam 

parte da discussão política da época, sobretudo quanto ao lançamento de 

iniciativas em território africano. “A partir de começos da década de 1870, Portugal 

iniciou nas suas colónias ultramarinas um esforço de fomento semelhante ao que vinha 

aplicando no território metropolitano desde 1851. Até às vésperas da Primeira Guerra 

Mundial, milhares de quilómetros de carris foram assentes tanto em Angola como em 

Moçambique” (Pereira, 2019 a). 

Sobre a matéria existe extensa e rica obra publicada (Pereira, 2017; 

2019 b) que nos dispensamos de replicar, apenas retirando da mesma o que de 

relevante se afigura dever recordar para enquadramento do envolvimento da 

Suíça no diferendo que opôs, a partir do final da década de oitenta, os governos 

do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda, EUA e Portugal e que conduziu 

a uma larga “contenda” jurídica que perdurou uma década em sede do 

denominado Tribunal Arbitral Delagoa. 

Em 1883 o cidadão americano Edward MacMurdo, obteve do governo 

português uma concessão para a construção e exploração de uma linha férrea 

do porto de Lourenço Marques, em Moçambique, até à fronteira desta antiga 

colónia com o Transval, parte da então nominalmente independente República 

da África do Sul. A concessão atribuída deveria durar 99 anos, com Portugal a 

possuir um direito residual de compra da mesma após os primeiros 35 anos. O 

contrato de concessão continha uma cláusula de incumprimento pela qual 

Portugal podia rescindir a concessão se o caminho de ferro não fosse construído 

no prazo de 3 anos. A concessão foi atribuída a uma empresa constituída ao 

abrigo da lei portuguesa, em troca de praticamente todas as ações da mesma, 

tendo estas acabado nas mãos de sociedade com sede no Reino Unido, na qual 

MacMurdo detinha a maioria do capital acionário. A operação continuou com a 

aprovação do governo português, pois a concessão propriamente dita 
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permanecia com a empresa portuguesa. O contrato de concessão previa que 

todas as questões que pudessem surgir entre o governo e a empresa, 

relativamente à execução da concessão, deveriam ser submetidas a arbitragem. 

A construção da linha férrea de Delagoa começou em 1884 com uma 

duração da obra inicialmente prevista para 4 anos, posteriormente prorrogada 

até 1889 em virtude de divergências ulteriores sobre o seu traçado e extensão. 

A 25 de Junho de 1889, Portugal anulou a concessão e tomou conta da via-férrea 

inacabada, justificando a sua decisão pelo não cumprimento pela empresa da sua 

obrigação de a completar. Quer os EUA, quer a Grã-Bretanha protestaram 

fortemente a decisão portuguesa, ambos exigindo compensações financeiras 

para ressarcimento dos prejuízos causados. Tanto norte americanos como 

ingleses argumentaram que o único recurso do concessionário da empresa 

inglesa era a intervenção do respetivo governo, tendo alegado que Portugal não 

tinha cumprido o acordo de concessão. E assim, durante cerca de 2 anos até final 

de 1890, os dois EEMP em Berna, Alfredo Ferreira dos Anjos, Conde de 

Fontalva e, depois, Duarte Nogueira Soares, foram envolvidos intensamente em 

consultas com as partes “desavindas” e as autoridades suíças, para regulação do 

diferendo. Primeiro sob as orientações dos Ministros dos Negócios 

Estrangeiros Henrique de Barros Gomes (até janeiro de 1890) e Ernesto Hintze 

Ribeiro (até outubro de 1890), mais tarde sob a tutela de José Barbosa do Bocage 

(até maio de 1891) e, finalmente, com Joaquim Tomás Lobo de Ávila (conde de 

Valbom), sob cuja gestão foi assinado, a 13 de junho de 1891, o acordo para 

criação do Tribunal em Berna. Até à decisão final do Tribunal constituído, que 

ocorreu a 29 de março de 1900, haveriam de se suceder dezassete outros 

titulares da pasta dos Negócios Estrangeiros, alguns com mandato repetido, no 

que foi, seguramente e à época, o mais longo processo arbitral internacional a 

que Portugal acudiu. 
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Desde cedo que as autoridades nacionais pretendiam que coubesse ao 

Governo suíço a responsabilidade de nomear os juízes do Tribunal Arbitral, e 

que os únicos interlocutores admitidos na disputa do diferendo fossem os 

Governos dos Estados envolvidos, recusando-se a participação de entidades 

privadas ou cidadãos, ainda que o cerne do trabalho do futuro Tribunal fosse a 

fixação das indemnizações devidas. Os Governos em Lisboa intermediaram, 

assim, previamente sobre o assunto em Londres e Washington, tendo alcançado 

acordo com americanos e britânicos sobre aquele entendimento. A 14 de julho 

de 1890 o EEMP foi instruído para dirigir comunicação ao governo Federal 

naquele sentido: “O Governo de Sua Majestade concordou com os Governos de Sua 

Majestade Britânica e dos Estados Unidos da América do Norte, em recorrer ao 

Governo Suíço, pedindo-lhe que escolha três de seus mais distintos jurisconsultos, a fim 

de que constituam um tribunal arbitral para resolver a questão pendente entre Portugal 

de um lado e a Grã-Bretanha e os Estados Unidos da América do Norte de outro, sobre 

a importância da indemnização a pagar aos nacionais dos dois últimos países 

interessados no Caminho de Ferro de Lourenço Marques em consequência de ter o 

Governo português rescindido a concessão desse caminho de ferro e tomado posse da 

linha.63” Na argumentação aduzida junto do Conselho Federal, quis o Ministro 

que fosse expressamente referido que o pedido representa uma “prova da elevada 

reputação que é reconhecida à magistratura suíça e a confiança geral que ela inspira” e 

assim agiu o Conde de Fontalva a 13 de agosto de 1890. 

Na mesma data os representantes diplomáticos da Grã-Bretanha e dos 

EUA em Berna endereçaram ao Governo Federal missivas idênticas. Lê-se na 

nota verbal americana que “the Governements of Her Britanic Magesty, of the United 

States, and of Portugal, have agreed to submit to the Arbitration of three distinguished 

 
63 Arquivos da Embaixada em Berna, 1890. 
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Swiss jurists, to be selected by the Swiss Government, the question of the amount of 

compensation which is due by the Portuguese Government, in consequence of the latter 

having rescinded the concession of the Delagoa Bay Railroad Company and of their 

having taken possession of the Railroad.64”A 15 de setembro o Presidente do 

Conselho Federal confirmou ao EEMP a aceitação do encargo conferido à 

Suíça65. Designou os três juízes: Joseph Bläsi, Presidente do Tribunal Federal 

com sede em Lausana; Handreas Heussler, professor de direito na Universidade 

de Basileia; e Charles Soldan, na altura Presidente do Conselho de Estado do 

Cantão de Vaud. Objetivou o cerne do trabalho a desenvolver “(..) auraient a 

fixer, comme tribunal arbitral et souverain, le chifre de l’indemnité a payér par le 

gouvernment portuguais pour la rescision du contrate et la prise de possession du chemin 

de ferre de la baie de Delagoa” e designou Berna como sede do Tribunal.  

A 13 de Junho de 1891, após forte pressão diplomática da Grã-

Bretanha e dos EUA, Portugal assinou em Berna com aqueles Estados o 

compromisso arbitral que acabou por reger a gestão do diferendo. Processo 

longo e pleno de disputas jurídicas que, depois de uma primeira ordennance do 

Tribunal de 3 de agosto de 189166, definindo as regras de funcionamento do 

arbítrio, culminou a 29 de março de 1900 com a sentença final a determinar que 

 
64 Ibidem. 
65 Nota verbal do Conselho Federal de 15/09/1890 relativa à designação de três 

juízes e criação de um tribunal arbitral para resolver o diferendo entre Portugal, EUA e Grã-
Bretanha sobre o Caminho de Ferro da Baia de Delagoa, AHD/S 2.1/E22/P01/B53. 

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap
=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&n
ohist=true&doc=142176; https://dodis.ch/66281.  

66 Primeira decisão do Tribunal que dá início ao processo de arbitragem, AHD/S 
2.1/E22/P01/B58. 
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=ex
posi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&
doc=142177; https://dodis.ch/66284.  

https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142176
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142176
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142176
https://dodis.ch/66281
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142177
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142177
https://ahd.mne.gov.pt/Nyron/Archive/Catalog/winlibsrch.aspx?pesq=3&cap=&var9=exposi%u00e7%u00e3o%20berna%202023&var4=&var100=&var100=&var7=&nohist=true&doc=142177
https://dodis.ch/66284
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Portugal pagasse cerca de 15 300 000 francos suíços de indemnizações devidas 

tanto a título de danos emergentes como lucros cessantes. 

IX. A implantação da República e a ação de Guerra Junqueiro 

Os laços criados no final do século XIX e a maior consistência da 

relação bilateral conduziram, necessariamente, a que a implantação da 

República não tivesse passado desapercebida aos olhos dos suíços. Aliás, a 

notícia correu rapidamente nos jornais locais ao ponto do encarregado de 

negócios da altura, Alberto d’Oliveira, no aparente mutismo da Secretaria de 

Estado, ter enviado no dia 5 de outubro telegrama para Lisboa67 (Anexo XII) 

dizendo, “Jornais dizem rebentou Lisboa revolução militar e naval, palácio Real 

bombardeado, El-Rei prisioneiro. Rogo V. Exa. urgentes notícias”. Em resposta, um 

dia depois, o novo Ministro dos Negócios Estrangeiros Bernardino Luís 

Machado Guimarães, informava, “República proclamada, governo provisório 

presidido Teophilo Braga peço comunique feliz nova esse governo e nossos compatriotas 

ordem absoluta” (Anexo XIII). Instruções que terão sido cumpridas, tendo o 

Cônsul-Geral da Suíça em Lisboa sido instruído pelas suas autoridades para 

“entrar em relações com novo Governo.”68 

Sobre o acompanhamento do acontecimento pelas autoridades suíças e 

a cobertura pela imprensa local, Reto Monico (2005) elaborou uma extensa, 

valiosa e detalhada análise, quer dos acontecimentos vividos no País, sobretudo 

na capital com o reporte feito às suas autoridades pelos dois cônsules suíços, 

residentes em Lisboa e no Porto, e o posicionamento tomado pela comunicação 

 
67 Telegrama n.º 8 de 5 de outubro de 1910 da Legação em Berna, 

AHD/S2.1/E22/P1/B62. 
68 Telegrama n.º 9 de 12 de outubro de 1910, AHD/S2.1/E22/P1/B63. 
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social escrita suíça, de língua francesa e alemã, nem sempre partidária da 

implantação da República, nem sempre abonatória do novo regime, e quantas 

vezes crítica de algumas das decisões ou posturas do mesmo. 

Considerações ou pensamentos bem evidentes logo no início de 1911 

no jornal Gazette de Lausanne que, na sua edição de 13 de janeiro daquele ano, 

antes da chegada à Suíça de Guerra Junqueiro, escrevia: “Le gouvernement de 

Lisbonne a beau inonder la presse européenne des communiqués officiels les plus 

rassurants et les « commerçants étrangers » fixés au Portugal ont beau suivre l'exemple, 

des événements se produisent, prouvant que tout n'est pas pour le mieux dans la meilleure 

des républiques portugaises. Nous nous sommes abstenus de commenter la mise à sac, 

dimanche dernier, à Lisbonne, des bureaux de trois journaux monarchistes. Nous 

n'avons pas non plus soufflé mot de la profanation de l'église italienne par une poignée 

de malappris, incident d'autant plus regrettable que les malappris en question étaient en 

société d'un fonctionnaire de la république: rien ne nous serait plus pénible que de donner 

à croire à nos lecteurs que nous avons contre la république portugaise un parti-pris 

quelconque. Nous connaissons les difficultés auxquelles elle se heurte et nous 

compatissons à ses peines. Nous n'entendons pas saisir toutes les occasions qui se 

présentent de mettre en relief le flottement du régime nouveau. Mais les événements qui 

se produisent ces jours-ci dans les anciens états de dom Manuel demandent toutefois à 

être exposés et commentés.” 

O novo EEMP, Abílio Guerra Junqueiro, o primeiro da era 

republicana, cujo pedido de agrément foi solicitado no final de 191069, chegou ao 

posto a 9 de junho de 1911.  

 
69 O Conselho Federal tomou a decisão de reconhecer a proposta portuguesa para 

o novo EEMP a 27 de dezembro de 1910. 
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O seu perfil de republicano, escritor e intelectual distinto foi elogiado 

na imprensa escrita suíça, sobretudo de língua francesa, bem antes da sua 

chegada a Berna. O periódico Gazette de Lusanne mal se conheceu a sua 

designação publicou na sua edição de 28 de dezembro de 1910, ou seja, apenas 

um dia após a autorização concedida pelo Conselho Federal para a sua 

nomeação, que: “Encore un contre-coup de la révolution portugaise: le Conseil fédéral 

a donné son agrément au choix que le Portugal a fait pour le représenter à Berne de M. 

Guera Junqueiro, poète renommé en son pays et républicain éprouvé. En nous 

l'envoyant, le Portugal a entendu montrer en quelle haute estime il tient la Suisse, car 

M. Junqueiro est des plus populaires. La question de la légation portugaise a Berne 

était restée en suspens. M. d'Oliveira, qui représentait ici le roi Manoel II, s'attendait 

bien à devoir nous quitter. Mais le gouvernement républicain n'a pas voulu brusquer les 

choses et ce n'est que maintenant que son départ est devenu certain. M. d'Oliveira était 

une physionomie très connue au palais et il avait su, par ses manières courtoises, 

conquérir les sympathies. Il laissera à Berne le meilleur souvenir. ” 

Na edição de 17 de março de 1911 dizia “La Revue de Portugal publie M. 

Guerra Junqueiro, ministre plénipotentiaire et envoyé extraordinaire du Portugal à 

Berne, prosateur, poète et philosophe, l'un des meilleurs écrivains de la nouvelle 

république, comme on le sait, an portrait très élogieux où elle le compare à Victor Hugo, 

à Théophile Gautier et à Zola.” 

Como descreveu Reto Monico (2005, p. 371-387), Guerra Junqueiro 

prosseguiu a sua missão na Suíça com dois objetivos essenciais: contactar os 

diretores dos jornais suíços para obter a sua influência a favor de Portugal, e 

fazer da comunidade portuguesa na Suíça uma grande família de que ele seria o 

“chefe espiritual”. Propósitos estes bem evidentes no discurso que marcou a 

entrega de credenciais ao Presidente da Confederação, Marc-Emile Ruchet, a 
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14 de junho de 1911 e onde começou por enaltecer e elogiar o país que o recebia: 

“En remplissant la haute mission que mon Gouvernement m’s confiée, je me sens heureux 

et ennobli. J’admire chaleureusement le grand Peuple helvétique, dont l’effort sublime 

à travers l’histoire a converti une terre apuvre, de montagnes sauvages, en un pays 

enchanté et merveilleux, et a fait, d’un ensemble de races bien distinctes, cette nation 

splendide en singulière, si individualisée et différenciée par le sang, les mœurs, les 

croyances, les langues, l’amour du foyer et de la région, et en même temps si unitaire et 

solidaire par l’ardent patriotisme de sa conscience collective, et si universelle et si 

humaine par le culte de la liberté et du droit, par son vaste esprit de tolérance, de 

fraternisation et d’harmonie.” Para em seguida sumariar as suas intenções 

principais: “Je m’attacherai donc, avec enthousiasme et avec joie, à fortifier encore 

davantage les liens amicaux qui unissent depuis longtemps nos deux patries. Leurs 

relations économiques, aujourd’hui modestes, devront s’entendre considérablement ; 

mais c’est dans la sphère souveraine de la spiritualité, dans la convivence intellectuelle 

et morale, dans l’échange des idées et des sentiments, dans l’union des âmes et des cœurs, 

qu’un champ infini et lumineux se déroule À mon espérance et à mon désir. ” E termina 

com uma porventura referência inovadora, na altura, aos portugueses na Suíça: 

“Déjá beaucoup des Portugais voyagent en Suisse pour s’instruire, et nous avons ici, 

dans vos écoles incomparables, une petite mais belle phalange d’étudiants qui, par leur 

naturel doux, loyal et brave, plein d’intelligence, vous montrent les riches et nobles 

affinités de l’âme de nos peuples.” 70 

Guerra Junqueiro notificou a 21 de junho de 1911 o Presidente do 

Governo Federal da criação da nova Assembleia Nacional Constituinte e 

desenvolveu, posteriormente, um trabalho de árdua sensibilização, não só das 

virtudes do novo regime político, mas também e como já referido, de 

 
70 Arquivos da Embaixada em Berna, 1911. 
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contestação das notícias vindas a público na imprensa local, nem sempre 

coincidentes com uma leitura benévola ou positiva dos acontecimentos vividos 

no nosso país, e esclarecendo os leitores suíços de particularidades ou das 

políticas do novo regime republicano. Ação que era essencial para que o regime 

republicano pudesse promover e afiançar no exterior, junto dos principais países 

europeus, e Portugal tinha no dealbar da República uma escassa rede 

diplomática71, as virtudes e objetivos da nova realidade política. 

Desde cedo que Guerra Junqueiro procurou combater a desinformação 

local a propósito do regime republicano. Foram várias as entrevistas que 

concedeu à imprensa suíça, conseguindo bastas vezes a atenção desta e com 

destaque na respetiva primeira página. Foi, por exemplo, o sucedido no Journal 

de Genève de 3 de fevereiro de 1912 que reportou a clarividência do intelectual 

da seguinte forma: “Comme je viens de le télégraphier à votre honorable journal, les 

nouvelles qui me sont parvenues ce matin même de Lisbonne me permettent de contester 

absolument les informations alarmistes qui sont envoyées d'Espagne au Journal, de 

Paris, un organe qui a dès le début été hostile à la République portugaise. La tranquillité 

règne à Lisbonne et dans tout le pays, sauf un peu d'excitation qui subsiste encore à la 

suite des troubles récents. Les grèves sont presque entièrement terminées. Quant à la 

conduite de l'armée, de la marine, de la police civile, de la garde républicaine, dont on 

a incriminé bien à tort la fidélité, elle a été admirable de discipline et de dévouement à 

la République. Vous pouvez donc démentir de la façon la plus absolue toutes les nouvelles 

représentant le Portugal comme étant en proie à l'anarchie, tout particulièrement les 

informations fantaisistes visant les interventions étrangères. Ces informations 

tendancieuses ont déjà souvent été lancées. Chaque fois l'événement leur a donné tort. 

 
71 Das 19 legações existentes no início de 1911, doze localizavam-se no continente 

europeu (Berlim, Berna, Bruxelas, Estocolmo, Haia, Londres, Madrid, Paris, Roma, S. 
Petersburgo, Vaticano e Viena) – Lei Orgânica de 7 de junho de 1911, DR, n.º 132.  
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Sans aucun doute les grèves ont été encouragées par les réactionnaires et les 

monarchistes. L'enquête qui vient d'être faite, et au sujet de laquelle le gouvernement 

vient de publier un rapport précis, a prouvé que les agents et domestiques de plusieurs 

réactionnaires notoires, mêlés à des anarchistes, avaient constitué des bandes armées qui 

parcouraient les campagnes et excitaient les travailleurs. Ce sont eux qui ont préparé la 

marche sur Evora en disant aux campagnards qu'ils pourraient mettre la ville à sac, 

car l'armée était avec eux. Mais les émeutiers furent rapidement chassés de la ville par 

la cavalerie et, aussitôt qu'ils virent qu'on les avait trompés sur l'attitude de l'armée, ils 

se sont retournés contre les instigateurs de l'émeute.” E, reconhecendo as imperfeições 

do novo regime, não hesitou em esclarecer que “Sans doute notre republique n'est 

pas encore parfaite. Elle a encore beaucoup à faire, beaucoup à organiser. Elle a été faite 

par le peuple et par une élite d'idéalistes, de moralistes, qui ont interprété admirablement 

le sentiment populaire. Mais le travail d'organisation durera plusieurs générations. Ce 

n'est pas du jour au lendemain qu'il sera achevé. En attendant qu'il soit terminé, il y 

aura encore des poussées en sens divers, des périodes de trouble. Quand on décante le bon 

vin il faut quelque temps jusqu'à ce qu'il soit entièrement clair et que la lies soit déposée 

au fond de la bouteille. De même dans le parti républicain portugais, comme ailleurs, il 

y a des tendances diverses, des nuances différentes. Mais toutes les divergences s'effacent 

et tous les groupes sont unanimes dès qu'il s'agit de l'existence, du salut de la République. 

Quant au socialisme, il n'est pas un danger chez nous. Le Portugal est un pays 

essentiellement agricole, qui a peu de grande industrie. Le parti socialiste, qui est 

d'ailleurs tout à fait républicain, y est donc peu nombreux. Ce n'est pas le socialisme ou 

l’anarchie qui provoqueront, jamais, la chute de la République ou une intervention 

étrangère.” 

Em Portugal assistiu-se, sobretudo a partir de 1911, a uma espécie de 

“contrarrevolução monárquica que sucedeu quase de imediato à proclamação da 
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República, em 5 de outubro de 1910 e teve como objetivo principal organizar um 

movimento político-militar capaz de derrubar as instituições do novo regime e restaurar 

a situação vigente até àquela data. A história da I República foi pontuada, desde os seus 

alvores, por um esforço contrarrevolucionário levado a cabo por sectores descontentes 

com as medidas decretadas pelos governos republicanos e que, incluindo o clero e forças 

políticas conservadoras e radicais, tinham nos monárquicos de diversas tendências (dos 

integralistas aos monárquico-constitucionais...) os seus mentores mais salientes e 

inconformados” (Coimbra, 2000). 

Documentos do arquivo da Embaixada em Berna, são elucidativos do 

grau de intensidade da atividade que o novo EEMP teve de desenvolver junto 

da imprensa, com o objetivo de evitar a criação de uma interpretação errada pela 

opinião pública, daquilo em que se traduzia efetivamente o novo regime 

republicano, mas também para esclarecer os menos informados das 

características negativas dos movimentos contestatários que se geraram quase 

de imediato após outubro de 1910. 

Foi, por exemplo, o episódio da expulsão de emigrantes portugueses e 

a tentativa de assassinato em junho de 1911 em Verin, do General e monárquico 

João de Almeida por um republicano, depois deste ter agredido o cônsul de 

Portugal naquela cidade, que tiveram cobertura jornalística na Suíça, o mesmo 

sucedendo com outros episódios ocorridos sobretudo a partir de Espanha, bem 

se conhecendo e estando profusamente documentado o apego que Afonso XIII 

nutria pela monarquia portuguesa (Santos, 2009). A edição n.º 155 do Solothurn 

Anzeiger72, descrevia assim os acontecimentos: 

  

 
72 Jornal do cantão de Solothurn. 
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Figura 6 

Jornal Solothurn Anzeiger de 30 de junho de 1911 

 

Fonte: Arquivo Diplomático, Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
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O que provocou uma reação da Legação, tendo Guerra Junqueiro 

oficiado ao diretor do jornal a 4 de julho dizendo: “A conspiração monárquica que 

se tentou levar a efeito nunca constituiu uma preocupação séria para o governo 

português que dispõe de meios necessários para a esmagar impiedosamente, à nascença. 

Aliás, essa conspiração não teve sucesso como os jornais o tornaram público. Neste 

momento o país vive em tranquilidade absoluta e o Governo espanhol deu ordens aos 

conspiradores portugueses na fronteira de reentrarem em Portugal ou de emigrar mais 

para norte.” Em escrito mais tarde, a 12 de julho e ainda sobre o episódio de João 

de Almeida, acrescentou “Eis como sucederam os acontecimentos: o sr. João de 

Almeida, um dos chefes monárquicos, insultou violentamente e agrediu o nosso cônsul 

em Verin, sr. Arnaldo da Fonseca que se defendeu dessa agressão cobarde com tiros de 

pistola. Não houve assim uma tentativa de assassinato. Essa notícia falsa foi inventada 

pelos conspiradores realistas.” 

Entre 14 de julho de 1911 e 3 de agosto de 191273 são conhecidas pelo 

menos uma dúzia de comunicações subscritas por Guerra Junqueiro, 

procurando esclarecer meios de comunicação social do mais diverso espectro e 

dimensão geográfica, desde os jornais de língua alemã como o Luzerner Tagblatt, 

Der Bund, Berner Intelligenz Blatt ou o Basler Nachrichten, a outros de língua 

francesa como os tradicionais Gazette de Lausanne e Tribune de Genève, ou menos 

conhecidos e de escassa projeção nacional, como o Pays de Porrentruy, cantão de 

Jura, de múltiplos e diversos aspetos que marcaram a implantação da República 

e que necessitaram de claros esclarecimentos sobre os caminhos do novo 

regime. Foi o caso, quer das condições de julgamento de conspiradores 

monárquicos detidos, quer das condições dos estabelecimentos prisionais em 

que se encontrariam presos tidos como “políticos”. Os efeitos das greves 

 
73 Arquivos da Embaixada em Berna, 1911 e 1912. 
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ocorridas como já descrito e a possibilidade de se verificarem contrarrevoluções 

no país era afirmação latente em alguns órgãos da imprensa escrita a que Guerra 

Junqueiro procurou responder, como sucedeu, por exemplo, ao Der Bund em 22 

de julho de 1911, dizendo: “o jornal afirma que há grandes possibilidades duma 

contra-revolução. Esta afirmação é totalmente desprovida de sentido pelos seguintes 

factos: o Governo da República requisitou trinta mil reservistas a fim de retirar 

qualquer outra ilusão aos conspiradores, de reafirmar a confiança ao mundo do 

comércio que se ressente dessas notícias sem fundamento. (…). De momento todo o 

mundo conhece a maneira heroica como a nação respondeu a este apelo. E já 

dispensámos a maioria destes reservistas o que faz prova de forma elucidativa da 

escassa importância que o Governo atribui aos sonhos dos conspiradores monárquicos” 

e conclui “a República é indestrutível porque ela se identifica com a Nação. Não se 

pode matar a República, sem se matar a Nação. Razão por que os monárquicos, mesmo 

os raros de boa-fé, são maus patriotas”. 

Apesar das notícias divulgadas na imprensa suíça, a verdade é que o 

Governo da Confederação reconheceu sem demoras, quer o Governo provisório 

resultante da revolução, o primeiro a fazê-lo na Europa antes mesmo da França 

(Monico, 2005, p. 200), quer a constituição da Assembleia Nacional 

Constituinte, quer a designação do primeiro Presidente Manuel de Arriaga74 

(Anexo XIV). 

Depois duma fase inicial particularmente desgastante na sensibilização 

da comunicação social para as virtudes da República e no combate às “ondas” 

monárquicas que se mantiveram vivas numa fase inicial na Suíça, o desempenho 

de Guerra Junqueiro depressa se pautou pela estabilização do diálogo político 

 
74 A 14 de fevereiro de 1912, o Presidente do Conselho Federal suíço Ludwig 

Forrer, subscreveu nota verbal dirigida ao Presidente eleito Manuel de Arriaga, felicitando-
o pela eleição, AHD/S2.1/E22/P1/B66.  
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institucional com as autoridades suíças e na consolidação de progressos em 

áreas de interesse para Portugal, como aliás se havia comprometido quando 

entregou as cartas credenciais. A ele se deve, por exemplo, e ainda que de forma 

efémera75, o aparecimento do primeiro curso de língua portuguesa na Suíça 

destinado à ainda escassa, mas presente, comunidade portuguesa residente. De 

facto, a 1 de março de 191376 o EEMP comunicava ao Ministro dos Negócios 

Estrangeiros António Caetano Macieira Júnior, que assumiu o cargo durante 

cerca de dez meses, que “Antes de chegar a Berna e de reassumir em 17 as funções do 

meu cargo demorei-me alguns dias em Genève e em Lausanne, com o fim de obter 

naquela cidade, do chefe do Departamento da Instrução Pública, uma sala para a nossa 

escola de língua portuguesa (…)”. E acrescenta “A sala para a escola foi-me desde 

logo concedida, e com palavras de muita amizade e reconhecimento. Eu julgo que o sr. 

Emílio Costa77 nos vem prestar aqui um bom serviço.” E a 21 de maio do mesmo 

ano78, oficiava a Lisboa dizendo “No dia 13 do corrente teve lugar no Colégio de St. 

Antoine de Genebra (que corresponde aos nossos liceus) a abertura do curso de língua 

portuguesa, regido pelo Sr. Emílio Costa.” Mas não deixava de relativizar o sucesso 

e obstar a uma maior publicidade do ato acrescentando “Como a época escolar vai 

quase no fim e a inscrição de alunos não podia portante ser muito numerosa, não quis 

imprimir ao ato solenidade, comparecendo apenas a ele o secretário da Legação. A 

inauguração oficial com a assistência do Presidente do Conselho de Estado de Genebra, 

realizar-se-á em setembro.” Infelizmente, esta excelente iniciativa não pode ter 

seguimento na altura pela partida precoce do professor para Portugal, motivada 

 
75 A iniciativa em seguida descrita durou apenas alguns meses (de maio a agosto 

de 1913). 
76 Ofício constante nos arquivos da Embaixada em Berna, 1913. 
77 Alusão ao professor que haveria de dar as aulas de português. 
78 Ofício constante nos arquivos da Embaixada em Berna, 1913. 
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por motivos familiares inultrapassáveis, como na época foi comunicado pelo 

EEMP ao titular da pasta da instrução pública em Genebra. 

O que não retira o mérito e esforço empreendido reconhecido aliás nos 

jornais da época como foi o caso do Jornal de Genève a 30 de abril de 1913 que 

comentava assim: “En vue d’entendre de plus en plus les relations d’ordre materiel et 

moral entre le Portugal et la Suisse, un cours de langue portuugaise, public et gratuit, 

sera donné, au College de Saint-Antoine. L’institution de ce cours est due aux efforts de 

M. Guerra Junqueiro, le distingué reprèsentant de la République portugaise à Berne, 

don’t láctivité pour tout ce qui concerne le prestige de son pays et les bons rapports entre 

les deux républiques, se manifeste constamment et brillamment. Le functionnement du 

cours est assuré par les subsides de l’Association commerciale de lisbonne et de la Société 

de propagande de Portugal79 (…).80“ 

Na despedida da Suíça, Guerra Junqueiro não escondeu a admiração 

pela sociedade onde viveu perto de 3 anos. No discurso que proferiu ao 

Presidente da Confederação Suíça81 a 11 de agosto de 1914 (cerca de três anos 

após a sua chegada à Suíça), disse, “Il m’est échu la gloire d’avoir été le premier 

Ministre de la République Portugaise auprès de Votre République séculaire, auguste et 

admirable, qui nous a tendu promptement (nous nous en souviendrons toujours) le main 

fraternelle et généreuse. J’ái accepté avec une grande joie cette noble mission, car j’aime 

et j’admire profondément le Peuple Helvétique, dont la civilisation merveilleuse, la plus 

 
79 A Sociedade Propaganda de Portugal, foi fundada em 1906 por um grupo da 

burguesia lisboeta, e constituiu um organismo pioneiro na história do turismo português. 
Delineou um ambicioso projeto de modernização do país através da promoção da atividade 
turística, criando planos relativos a transportes, urbanismo, melhorias na hotelaria e serviços, 
conservação de monumentos e uma persistente divulgação do país. A sua ação foi, contudo, 
muito limitada pela sua condição de organismo privado que carecia de parceiros nos poderes 
públicos. 

80 Nos arquivos da Embaixada em Berna, 1913. 
81 Arthur Hoffmann, membro do Partido Liberal Democrático (antecessor do atual 

Partido Liberal Radical – PLR). 
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belle du monde, se cristallise et se résume en un mot splendide et souverains: Harmonie! 

Harmonie libre entre tous les hommes et harmonie des hommes avec la nature. (…). Ma 

tache devenait facile, et je me suis consacré avec amour à rendre plus forts et plus 

nombreuse les liens d’intérêt et d’amitié qui unissent, depuis longtemps, nos deux 

Pays.”82  

Sentimentos de admiração e respeito que mereceram, de Hoffmann, a 

seguinte resposta: “En recevant des mains de Votre Excellence les lettres qui mettent 

fin à sa mission de l’Envoyé auprès de la Confédération, je tiens a vous assurer du regret 

que nous éprouvons a Vous voir interrompre si tôt Votre séjour parmi nous. Nou serons 

toujours sensibles a l’honneur que nous fit la jeune République sœur le jour ou elle 

désigne pour la représenter à Berne l’un des plus éminents parmi ses homes d’Etat. Nous 

aurons garde d’oublier la hauteur de unes, l’esprit de bonne entente et la parfaite 

urbanité que Vous avez apportées dans l’accomplissement de Votre mission.” (…). E 

concluiu recordando a excelência intelectual de Guerra Junqueiro, dizendo, “Au 

sortir d’une carrière qui s’enorgueillit de Vous avoir compté parmi ses membres, Vous 

allez reprendre Vos travaux littéraires et philosophiques, ajoutant un chef-d ’ouvre à 

ceux qui illustrent Votre nom; laissez-nous, seuil de votre retraite laborieuse, Vous 

présenter nos vœux de bonheur les plus sincères et formuler l’espoir de Vous voir 

conserver longtemps encore dans votre pays la place prépondérante que Votre passé 

glorieuse Vous y a assurée.” 83 

A cessação de funções de Guerra Junqueiro também foi sinalizada na 

imprensa suíça. Escreveu o Journal de Genève a 1 de julho de 1914, “Ceux qui ont 

eu l'honneur d'entrer en rapport avec l'éminent écrivain qui représentait le Portugal à 

Berne et dé se rendre compte des profondes sympathies que loi inspirait notre pays, 

 
82 AHD/S2.1/E22/P1/B69. 
83 Nos arquivos da Embaixada em Berna, 1914. 
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regretteront vivement son départ.” E acrescentou o Gazette de Lausanne a 14 de 

agosto do mesmo ano, “M. Guerra Junqueiro, ministre de Portugal à Berne, qui 

vient de faire ses adieux au Conseil fédéral, sera unanimement regretté à Berne. 

Personne n'aimait plus la Suisse que le grand poète portugais. Personne n’en avait 

étudié avec plus de soin et de sympathie la structure morale. Quand survint la révolution 

portugaise, le gouvernement de la République offrit à M. Guerra Junqueiro, qui n'était 

pas « de la carrière », des postes plus brillants: il déclara qu'il préférait rester à l'écart 

des fonctions officielles, mais que, si le gouvernement insistait, il ne pouvait accepter 

qu'une seule mission, celle de représenter son pays en Suisse. Il est venu à Berne et il a 

occupé ses loisirs à étudier de près l'âme de notre peuple, dans sa vie familiale, dans ses 

mœurs, dans ses coutumes, dans son folklore, dans les œuvres de ses écrivains. Il admirait 

notre pays et notre nature en poète. Il n'y trouvait, disait-il, qu'un seul défaut, c'est qu'à 

côté de tant de richesses, de beautés et d'harmonie manquât le contraste de la douleur. « 

La Suisse pour moi est un pays sacré, aimait-il à dire ; elle est, comme dans un 

microcosme, le prototype d'une humanité arrivée tout près de l'équilibre et de la 

perfection.» M. Guerra Junqueiro rentre dans son pays. Il quitte la vie publique pour 

laquelle il ne se sent pas fait. Il cultivera ses vignes et écrira, pour son peuple, ces vers si 

beaux qui ont fait sa gloire littéraire et aussi ces appels enflammés à l'union de tous 

dans le respect des consciences qui font de lui un missionnaire de liberté. Nous avons 

voulu, avant que M. Guerra Junqueiro nous quitte, dire à cet homme de haute culture 

et au cœur généreux que tous ceux qui en Suisse l'ont connu pendant sa trop courte 

mission lui conservent un souvenir d'affection et de respect.” 

E o laivo de intelectual, pensador, defensor da causa republicana e 

poeta único, não deixou de primar também na imprensa quando faleceu. 

Escassos dias após o seu falecimento a 7 de julho de 1923, o Journal de Genève 

publicava dia 12, “On annonce le décès, survenu à Liverpool, de Guerra Junqueiro, 
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âgé de 73 ans, le plus illustre des écrivains portugais, l'un des plus grands poètes 

contemporains, le Victor Hugo du Portugal, qui fut ministre à Berne de 1911 à 1914. 

La plus jeune des républiques d'alors avait eu la coquetterie d'accréditer auprès du 

gouvernement suisse ce poète qui était un excelente diplomate, portant à notre pays 

l'intérêt le plus bienveillant, le plus sympathique et le plus éclairé. Il reprit, après une 

interruption de trois ans, en 1914, ses travaux littéraires et scientifiques, mais revint 

plusieurs fois faire des séjours dans notre pays, à titre privé. Après avoir été le philosophe, 

l'apôtre et le propheèe de l'idée républicaine au Portugal, Junqueiro avait voulu servir 

sa patrie autrement que par la littérature ; la supériorité de son intelligence et sa vaste 

culture lui permirent de remplir avec éclat les plus Hauts emplois ; les postes 

diplomatiques les plus en vue lui avaient été offerts ; à Londres ou à Paris, il. avait 

préféré la modeste capitale de la Suisse et n'avait pas tardé à déployer, dans sa nouvelle 

charge, un zèle et des talents qui ont puissamment servi les intérêts de la nation 

portugaise. Junqueiro appartenait à cette brillante génération qui a donné à la 

littérature lusitanienne moderne tant de chefs-d'oeuvre. Ce révolutionnaire était un 

mystique, ce poète était un penseur ; s'il lui est arrivé de pousser son art jusqu'à la plus 

étonnante virtuosité, il était surtout une âme frémissante d'enthousiasme et de foi ; il 

avait d'ailleurs un sens admirable de l'action et de la vie. Ses poèmes les plus célèbres 

sont: La Mort de Don Juan, la Vieillesse du Père Eternel, aux alexandrins héroïques, 

les Saints, Évocation de scènes rustiques.” E o Gazette de Lausanne a 1 de agosto de 

1823, sublimaria as qualidades de pensador e escritor, escrevendo assim: 

“Edouard Secretan n'étant plus là pour parler de Guerra Junqueiro, son grand ami et 

celui de la Gazette, noua empruntons aux Débats l'article que M. André Mévil y consa 

cre à l'éminent poète portugais. Le Portugal vient de perdre son plus grand poète 

moderne, qui était en même temps, le patriarche vénéré de ses lettres: Guerra Junqueiro 

est mort. Durant sa jeunesse, il avait été le chantre passionné des idées de liberté. Il 
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s'était alors montré un grand défenseur des opinions républicaines. Depuis, il avait 

évolué et il est mort très fervent catholique, consacrant les dernières années de sa vie au 

recueillement et à la prière. Son oeuvre, par suite, est donc assez diverse. Guerra 

Junqueiro était né au petit village de Freino de Espada en Cintra, Trás los Montes, le 

17 septembre 1850. É publia son premier volume de vers à quatorze ans, et il était 

encore étudiant à l'Université de Coimbra lorsqu'il écrivit: Baptême d'amour, oeuvre 

pleine de jeunesse et de feu. Très nourri de notre littérature, lecteur assidu de Victor 

Hugo, de Baudelaire, de Proud'hon, de Michelet et de Renan, qui présidèrent à sa 

formation intellectuelle, il écrivit à vingt ans un poème d'hommage à la France intitulé 

Vitoria da França. La réputation vint à Guerra Junqueiro avec la Mort de don Juan, 

suivi de La Vieillesse du Père Etemel, et enfim de Chansons, livre considéré comme un 

de ses meilleurs. Os Simples (Les Simples), qui est son chef d'oeuvre, mit le comble à sa 

réputation et lui donna dans tout le Portugal une extraordinaire popularité. Ce poème 

est la glorification des humbles, des petits, des souffreteux qui passent par un monde de 

douleur, d'injustice, de misère et de crime sans un mot de malédiction pour la destinée. 

Le poète accompagne ses héros jusqu'au petit cimetière où ils dormiront de leur dernier 

sommeil. Os Simples est à la fois un livre profondément humain et essentiellement 

portugais par ce qu'il met en scène des types, représentants parfaits de la race et de la 

tradition lusitaniennes, qui se meuvent dans une ambiance parfaitement, elle aussi, 

lusitanienne. Quelques-uns de ses types, com me son porteur résigné et ascétique et ses 

mendiants bibliques, sont admirables. Le poète était doublé d'un artiste três averti, ayant 

su réunir en sa maison de Porto des porcelaines, des émaux, des meubles, des objets d'art 

provenant soit du Portugal, soit encore plus d'Espagne, et datant surtout de la 

Renaissance. L'ensemble forme une collection incomparable. Sa bibliothèque est fort 

riche. Aussi est il question de transformer la maison de Porto en un musée-bibliothèque 

qu'on conservera comme un sanctuaire national). On a fait au poète des funérailles 
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nationales. L'intention du gouvernemnt était qu'il fût, suprême honneur, enterré au 

Panthéon, à côté de Camoens et de Magellan, mais Guerra Junqueiro a laissé un long 

testament qui est, paraît-Il, un document de grande valeur littéraire et philosophique, 

où il expose sa foi de croyant testament dans lequel il demande à être enterré au petit 

cimetière — un de ces petits cimetières qu'il a tant célébrés — de son village natal, 

Freino de Espada. La dernière fois que le poète avait pris la plume, c'était pour flétrir 

les crimes des sous-marines allemands et vouer ceux-ci à la malédiction universelle. 

Jetons, en France, quelques fleurs sur la tombe de ce bel écrivain, imbu au suprême degré 

du génie latin. André Mévil” 

Sem prejuízo da admiração que Guerra Junqueiro sempre teve pela 

Suíça, nunca o tendo escondido, fez publicar numa das suas últimas obras, 

Prosas Dispersas de 1820, o que havia difundido na imprensa local anos antes e 

que o Journal de Genève recordou em edições publicadas a 25 de setembro de 

1916 (de forma parcial) e, mais tarde de forma integral, a 31 de dezembro de 

1929. Sob o título Harmonie helvétique e citando o que Guerra Junqueiro 

escreveu como Notas sobre a Suíça, reproduziu o jornal, “Au moment où Genève 

célèbre l'anniversaire de son union à la Suisse, rappelons les lignes qu'écrivait en 1913 

le poète et philosophe portugais Guerra Junqueiro, alors ministre plénipotentiaire à 

Berne, lignes qui furent publiées dans son volume Prosas dispersas sous le titre Notas 

sobre a Suissa: Pour moi, l'homme le plus grand, c'est le plus vertueux, le plus altruiste, 

le plus fraternel; et la nation la plus grande, celle qui réalise le plus de bien, c'est-à-dire 

le plus d'harmonie entre les hommes et la nature. En parcourant vos villes, vos champs, 

vos lacs, vos montagnes, en observant vos moeurs, en étudiant vos codes, en admirant le 

souple et ferme équilibre de votre organisme national, toujours le mot « harmonie » me 

revient aux lèvres comme une synthèse de clarté. Je n'ai jamais vu en Suisse, ni la main 

tremblante qui demande l'aumône, ni la bouche cannibale qui blasphème, ni l'échiné 
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misérable courbée sous le fardeau, ni le regard terrible et suppliant de la victime 

innocente et malheureuse. Chez vous, le droit est sacré, la justice est clémente et le crime 

est rare. Vous aimez avec tendresse l'humanité et la nature, la femme et l'enfant, le nid 

et le berceau. Dans vos écoles merveilleuses, on enseigne la vérité, on donne l'instruction, 

mais comme auxiliaire indispensable pour la conquête du pain et de la vertu. Vos 

croyances différentes, qui autrefois se persécutaient au nom des dogmes, aujourd'hui se 

rapprochent et collaborent au nom de la paix des âmes et du bonheur de la patrie. Vous 

détestez la guerre, vous exécrez les conquérants, mais si l'on touche à votre indépendance, 

vous Irez jusqu'à la mort pour la défendre. Le noble fusil de vos soldats, c'est une arme 

héroïque et religieuse qu'on peut présenter devant l'autel aux yeux d'amour de Jésus 

Christ. Vous êtes un peuple extraordinaire, le plus individualiste et le plus national, le 

plus désireux de progrès et le plus attaché à la tradition. Votre radicalisme est 

conservateur et votre conservatisme est radical. Vous conservez à l'organisme de la 

nation tout ce qui est vivant, vous enterrez tout ce qui est mort, et les perfections 

nouvelles, avant de les inscrire dans les codes, vous les créez dans vos âmes et dans vos 

moeurs. Les citoyens farouches des peuples barbares disent toujours — moi —. C'est 

l'anarchie, c'est l'égoïsme violent. Les citoyens des peuples en décomposition disent 

humblement et lâchement — les autres. —C'est la servitude, c'est l'esclavage. Mais les 

vrais citoyens, comme les Suisses, disent tout ensemble, — moi et nous —ma liberté et 

mon devoir, mon foyer et ma patrie. Un pour tous et tous pour un. Votre sublime devise. 

Et cette harmonie splendide et souveraine, vous l'avez obtenue entre des races différentes 

et des éléments antagonistes, qui sont devenus complémentaires. Avec de la division et 

de la discorde, vous avez produit la solidarité et l'amitié. Un miracle... Et d'où vient-

il ? Il vient de l'amour et de votre force morale, la force suprême de l'univers. Pour bien 

le comprendre, regardez la constellation flamboyante des 22 drapeaux de vos Etats. Ils 

divergent par les couleurs, par les emblèmes, par leur caractère et leur histoire. Mais qui 
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les assemble, qui les enchaîne comme des frères ? Voyez l'étoile miraculeuse, l'étoile divine 

qui est au centre. C'est le drapeau de la Patrie et le drapeau de Jésus-Christ : sur le 

rouge du sang et de l'aurore, la croix éternelle de l'amour se découpe dans la lumière 

candide de vos neiges, dans l'extase idéal de l'innocence. Et le drapeau chrétien de la 

Confédération, le drapeau éternel de la Suisse (Schweiz) c'est le plus ancien de votre 

histoire, c'est le drapeau sublime de Schwytz. Avec une seule différence : la croix a 

grandi en devenant le cœur de l'étendard. Et chose profonde, votre dernière Constitution 

et votre premier pacte commencent adorablement par la même formule : — Au nom de 

Dieu — aujourd'hui. Au nom du Seigneur — il y a six siècles. Et cette formule, elle est 

encore vivante, par ce que chez vous, même les libres penseurs ont l'âme religieuse. Par 

la force du bien, par la volonté et par l'amour, vous avez fait le vrai miracle de votre 

civilisation resplendissante.” 

X. Conclusões 

A génese da presença diplomática portuguesa na Suíça 

consubstanciou-se sobretudo por razões políticas, com a designação de um 

Enviado Extraordinário, tido como fator de afirmação da presença de Portugal 

numa Europa marcada por uma profunda transformação motivada pela 

Revolução Industrial. A monarquia, a braços com a fragilidade financeira em 

que o Reino se encontrava após a perda do Brasil e ainda hesitante com os 

caminhos a traçar em África, deu primazia no final do século XIX a reforçar os 

seus laços bilaterais com as nações europeias no quadro da paz negociada no 

Congresso de Viena de 1814. 

A designação de Júlio Augusto Ferreira, Visconde de Santa Isabel, deu 

assim corpo mais estruturado ao que a história tinha vindo a sinalizar 

pontualmente e até então, em “flashes” ocasionais e pontuais. Embora existam 
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abundantes sinais de que portugueses ilustres visitaram a Suíça desde o século 

XV, que os dois países mantiveram diálogos pontuais mas efémeros durante 

largas centenas de anos, foram sobretudo fatores exógenos a qualquer interesse 

específico que ambas as partes cultivassem reciprocamente, que conduziram 

Portugal – primeiro que a Suíça, que só o faria em agosto de 1945 com a 

designação de um Ministro plenipotenciário residente em Lisboa – a designar 

em 1872 o seu primeiro Enviado Extraordinário em Berna. 

Durante quase vinte anos (1872-1891), esta designação não foi, 

contudo, plenamente assumida pelo Estado português como reveladora de uma 

genuína e eloquente vontade de ser criada uma Legação permanente em Berna. 

A longa hesitação, produto de dúvidas e sinuosidades da política interna, foi 

sobretudo condicionada por razões financeiras, que só evoluíram de forma 

diferente no início da década de 1890. Na verdade, a fixação de uma vultuosa 

indemnização em benefício de Estados terceiros, marcaria o objeto principal da 

função do Tribunal Arbitral então criado, e acabaria por levar o Ministério dos 

Negócios Estrangeiros a assumir, em definitivo, a relevância da existência de 

uma representação diplomática permanente na capital suíça. 

E foi sobretudo o diálogo, o interesse das autoridades nacionais pela 

organização do Estado suíço, o prestígio por este alcançado em matéria de 

promoção do diálogo entre as nações e o papel que Berna teve de uma forma 

constante e crescente no final do século XIX e princípio do século XX como 

capital europeia promotora do consenso entre os Estados, que marcaram a 

primeira fase da instalação e ativação da Legação, expressões aquelas bem mais 

relevantes que qualquer interesse comercial bilateral. Este interesse comercial, 

mesmo que latente e evidenciado pela negociação e celebração do Tratado de 

Comércio em 1873, foi, sobretudo e seguramente durante uma vintena de anos, 

de muito maior relevo para o lado suíço do que para o português.  
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Anexo I. Cronologia evolutiva da rede diplomática e consular de Portugal 
na Suíça e da Suíça em Portugal 

Portugal na Suíça Suíça em Portugal 

 1807 – Edouard de Mouron é nomeado 

Cônsul honorário da Suíça em Lisboa. 

 1817 – Suíça abre um Consulado em 

Lisboa. 

05/03/1855 – Nomeação Auguste 
Gaussen-Huber como Cônsul de 
Portugal em Genebra. Concedida 
autorização pelo Conselho Federal a 
06/08/1855.  

 

01/10/1872 – Nomeação do primeiro 
enviado especial de Portugal na Suíça. 
A Legação em Berna é instituída, tida 
como de 2ª classe.  

 

05/11/1872 – Apresentação das 
credenciais ao Chefe de Estado da 
Confederação Suíça, Emil Welti, pelo 1º 
MP Visconde de Santa Isabel, Júlio 
Augusto Ferreira. 

 

18/06/1873 – Nomeação pelo Rei D. 
Luís I de Vicente d’Ernst, como 
primeiro Cônsul Geral de Portugal na 
Suíça, com residência em Berna. 

 

01/10/1873 –O exequatur é concedido 
pelas autoridades suíças a Vicente 
d’Ernst para o exercício das funções. 

 

 1874 – O Consulado da Suíça em Lisboa 

torna-se Consulado-Geral (?) 

10/10/1883 – João Töndury é 

nomeado como 1º Cônsul de Portugal 

em Zurique.  
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Portugal na Suíça Suíça em Portugal 

16/01/1884 – A rede consular na Suíça 
passa a abranger novo serviço em 
Zurique. 

 

 1896 – François Babel é nomeado 

Cônsul honorário da Suíça no Porto. 

1904 – São criados os Consulados em 

Basileia, Lucerna e Lausana. 

 

15/03/1904 – A estrutura consular na 
Suíça passa a incluir um Vice-Cônsul 
em Davos. 

 

18/11/1911 – Elevação de Davos a 
Consulado de 4ª classe. 

 

25/10/1932 – Extinção do Consulado 
em Lucerna. 

 

 1936 – A Suíça abre uma chancelaria 

diplomática em Lisboa. 

 07/02/1937 – É nomeado M. Albain 

Jud, Cônsul Honorário na Madeira. 

 11/08/1945 – Com apresentação de 

cartas credenciais ao Presidente 

Carmona, M. Henri Martin torna-se o 

primeiro Ministro Plenipotenciário 

acreditado em Portugal, passando a 

representação diplomática a uma 

legação. 

10/03/1947 – Elevação de Basileia a 
Consulado de 4ª classe, ficando na 
dependência da Legação em Berna. 

 

02/05/1957 – Elevação de Basileia a 
Consulado de 1ª classe. 

 

24/11/1955 – A Legação de Berna é 
designada como Legação de 1ª classe. 
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Portugal na Suíça Suíça em Portugal 

1956 – O Consulado de 4ª classe em 
Davos é desativado. 

 

02/05/1957 – Elevação de Basileia a 
Consulado de 1ª classe. 

 

 1959 (julho) – A Legação passa a 

Embaixada. 

01/08/1959 – A Legação de Berna é 
elevada a Embaixada. 

 

22/11/1961 – Extinção do Consulado 

em Basileia e elevação de Zurique a 

Consulado de 1ª classe. 

 

23/11/1966 – Consulado de Zurique 
surge como Consulado-Geral em anexo 
ao Decreto n.º 47.331 que aprova uma 
nova Lei Orgânica do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros. 

 

20/05/1975 – Elevação do Consulado 
de Genebra a Consulado-Geral. 

 

22/12/1975 – Extinção dos Consulados 
Honorários em Lausana e Basileia. 

 

junho de 1996 – Criação do escritório 
consular em Sion, na dependência de 
Genebra. 

 

04/12/2007 – Criação do escritório 
consular em Lugano. 

 

 
  



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

94 

Anexo II. Lista dos Chefes de Legação e Embaixadores em Berna desde 
1872 

Início Fim Cargo e nome (*) 

05/11/1872 26/05/1874 MP Júlio Augusto Ferreira (Visconde de Santa Isabel) 

27/05/1874 08/11/1881 Vacatura 

12/11/1881 11/01/1883 MP Sebastião Guedes Brandão de Mello (Conde S. Miguel) 

12/01/1883 27/04/1887 Vacatura 

28/04/1887 22/12/1890 MP Alfredo Ferreira dos Anjos (Conde de Fontalva) 

16/03/1891 15/02/1901 MP Duarte Gustavo Nogueira Soares 

12/08/1902 06/06/1911 MP Alberto d’Oliveira (EN até 09/06/1905) 

09/06/1911 22/08/1914 MP Abílio Guerra Junqueiro 

01/09/2014 30/09/1916 MP António Carlos Bandeira de Sousa Santos 

19/08/1916 21/05/1928 MP António Maria Bartholomeu Ferreira 

22/05/1928 25/07/1928 MP Alberto d’Oliveira 

26/07/1928 05/06/1933 MP Vasco Francisco Caetano de Quevedo 

25/07/1933 01/02/1935 MP José Caetano Lobo d’Ávila Lima 

02/02/1935 25/03/1945 MP José Jorge Rodrigues dos Santos 

02/02/1945 27/05/1946 MP Francisco de Assis Calheiros e Menezes 

12/10/1946 12/03/1949 MP César de Sousa Mendes do A. e Abrantes 

07/11/1949 06/05/1954 MP António Joaquim Tavares Ferro 

21/06/1954 29/08/1960 MP José Luis Archer (E desde 10/7/1959) 

30/08/1960 05/07/1967 E Rui da Fonseca e Sousa Camões Teixeira Guerra 

12/02/1968 01/04/1970 E Abílio Andrade Pinto de Lemos 

15/10/1970 27/02/1981 E Eduardo Manuel Fernandes Bugalho 

22/06/1981 25/08/1985 E Francisco Paulo Mendes da Luz 

27/08/1986 30/05/1989 E Manuel Nataniel de Carvalho Costa 

14/08/1989 31/01/1993 E Otávio Neto Valério 

01/11/1992 23/04/1997 E Francisco Grainha do Vale 

20/05/1997 20/08/2000 E Pedro Paulo de Morais Alves Machado 

21/11/2000 28/09/2002 E Rui Manuel Goulart de Ávila 

05/11/2002 28/10/2005 E Manuel Henrique Corte-Real 

22/11/2005 18/07/2010 E Eurico Jorge Henriques Paes 

20/07/2010 26/11/2011 E José Manuel de Carvalho Lameiras 

06/04/2012 10/08/2014 E João Nugent Ramos Pinto 

06/09/2014 30/11/2017 E Paulo Tiago Jerónimo da Silva 

04/12/2017 26/11/2021 E António Manuel Ricoca Freira 

06/01/2022  E Júlio José de Oliveira Carranca Vilela 

(*) E – Embaixador / MP – Ministro Plenipotenciário / EC – Encarregado de Negócios   
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Anexo III. Carta de 1 de outubro de 1872 de SM o Rei Luis I dirigida ao 
Presidente da Confederação anunciando a nomeação do 
primeiro EEMP 
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Anexo IV. Carta de 6 de novembro de 1872 do Presidente da Confederação 
dirigida a SM o Rei Luis I, acusando receção da nomeação e 
dando seu aval 
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Anexo V. Aceitação de 6 de agosto de 1855 do Conselho Federal Suíço 
para a nomeação de Auguste Gaussen–Huber como Cônsul 
em Genebra 
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Anexo VI. Carta patente de 30 de setembro de 1872 pela qual SM o Rei 
Luis I designa e mandata Júlio Augusto Ferreira para 
negociar um Tratado de Comércio 
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Anexo VII. Carta patente de 1 de outubro de 1872 pela qual SM o Rei Luis 
I designa e mandata Júlio Augusto Ferreira para negociar 
um Tratado de Extradição de Criminosos 
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Anexo VIII. Carta de 5 de maio de 1873 do MNE João Andrade Corvo 
dirigida ao EEMP com o projeto de Tratado de Extradição 
de Criminosos proposto por Portugal 
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Anexo IX. Instruções de 20 de agosto de 1873 do MNE João Andrade 
Corvo, para a negociação do Tratado de Comércio 

  



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

104 



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

105 

  



 

Negócios Estrangeiros N.º 25. Edição Digital, novembro de 2023 
 

106 

Anexo X. Instruções de 19 de novembro de 1873 do MNE João Andrade 
Corvo, para a negociação do Tratado de Comércio 
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Anexo XI. Journal de Genève de 13 de fevereiro de 1889, publicitando 
ofertas de emprego destinadas à contratação de professores 
para o ensino técnico em Portugal 
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Anexo XII. Telegrama de 5 de outubro de 1910 da Legação em Berna 
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Anexo XIII. Despacho telegráfico de 6 de outubro de 1910 do MNE com 
as primeiras notícias e instruções para a Legação de Berna 
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Anexo XIV. Nota verbal de 14 de fevereiro de 1912 do Presidente do 
Conselho Federal suíço Ludwig Forrer dirigida ao 
Presidente eleito Manuel de Arriaga 
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